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APRESENTAÇÃO

“Os que atacam a nossa posição de apoiamento à CPI dos

PEDÁGIOS, não dizem, mas nós afirmamos e está nos anais da

Assembléia Legislativa, da Câmara e na página www.appio.com.br,

que o espírito da Lei das Concessões sustentava um programa com

tarifas módicas, cobrança num único sentido, Programa de

Bonificação para Usuário Freqüente, segurança e melhoria nas

rodovias.

Além disso, resguardando o interesse do usuário, apresentamos

Substitutivo ao PL do deputado estadual Adolfo Brito, e isentamos as

placas das cidades sedes das praças. Nossa Lei 11.460, de

17.04.2000, durou apenas 84 dias, sendo substituída por outra que

anulou os efeitos e isenções da nossa proposta.

Oito anos depois da Lei das Concessões, que emendamos e

tentamos aperfeiçoar,  a sociedade perdeu o controle dos pedágios.

Agora cobram na ida e na volta, aumentaram as tarifas, cobram eixos

suspensos e ameaçam criar mais pedágios. Temos obrigação moral

de revisar o programa. Apoiamos a instalação da CPI dos Pedágios

e da audiência pública com usuários de rodovias.

Estou coletando assinaturas para propor Projeto de Decreto

Legislativo plebiscitário junto com as eleições, sobre os pedágios

nas estradas brasileiras. Os caminhoneiros são contra, mas não

conseguem se manifestar, pois no dia das eleições 80% estão em

trânsito e não votam.”

                            Francisco Appio
                             Deputado Federal
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CAIXA PRETA DOS PEDÁGIOS
(Discurso proferido na Câmara Federal em 02/02/2006)

As pragas que assolam nossas estradas e atingem em cheio o
Transporte Rodoviário de Cargas, reconhecido pela relevância social,
segurança alimentar e interesse nacional, são pragas bem
conhecidas, porém de antídotos ineficazes.

Quem denuncia a falta de controle da velocidade? O DNIT tem 297
redutores no país, mas eles não estão multando, pois a preferência
é pelos pardais que arrecadam mais.

Quem tem coragem de denunciar os buracos, que aos milhões
deterioram caminhões, estressam motoristas, reduzem a qualidade de
suas vidas, aumentam custos, provocam acidentes e mortes, e
favorecem a abordagem dos estribos dos caminhões pelos assaltantes?

Quem denuncia as estradas sem balanças ou balanças que não
funcionam, facilitam e estimulam o excesso de peso que o
caminhoneiro não quer, mas transporta diante da pressão do
embarcador?

E AGORA TEM TAPA-BURACO. O QUE É ISSO?

A inusitada operação disporá de 450 milhões de reais, sem
fiscalização. Remendos que não sobreviverão até o Natal, mesmo
assim é uma das ações necessárias. Lembrem-se que o governo
arrecada bilhões com a CIDE, a famosa contribuição cobrada dos
combustíveis, e pouco repassada para a manutenção da malha.

O IPVA é cobrado em alguns estados, acima do justo, abarrotando
os cofres dos Detrans, verdadeiros paraísos financeiros, pois nem
todos cumprem integralmente suas funções. Reconhecemos que
metade vai para os municípios e estes também jogam no caixa único.

O Brasil, auto-suficiente em petróleo, cobra dos caminhoneiros o valor
internacional que encarece os fretes. Pior é o custo nas estradas
concedidas, onde o vale-pedágio não funciona plenamente, nem
sempre fiscalizado ou respeitado. O autônomo ganha menos.
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(Os embarcadores nunca aparecem para discutir o vale-pedágio
ou segurança nos terminais das indústrias para um efetivo
combate ao furto e roubo de cargas).

Quem denuncia o desinteresse das montadoras que continuam
fabricando portas que não ocultam o estribo, facilitando a abordagem
pelos bandidos? Veja no ANEXO 1 que muitos estão equipando suas
portas com um complemento em fibra para ocultar o estribo.

Caminhoneiro não pode portar uma faca para descascar laranja, muito
menos fazer comida na caixa, bater pneus ou fazer o pernoite com
segurança, veja o caso de um motorista de Antonio Prado,  abordado
enquanto dormia. ANEXO 02

Na Ceasa de São Paulo, motoristas são assaltados, seqüestrados e
torturados dentro das próprias instalações, como aconteceu com
Lorismar Godinho Valin. No dia 25 de janeiro. Relembre a história no
ANEXO 3.

Os pedágios avançam sob a égide da lei de mercado e do capitalismo
selvagem e ficam cada vez mais caros. Veja o caso do Rio Grande
do Sul, onde a decisão da Agência Reguladora dos Serviços
Concedidos – AGERGS - determinou a cobrança do eixo suspenso,
um descalabro e um assalto legalizado ao bolso do transportador.
Estamos recolhendo assinaturas para Ação Popular na Justiça
Federal, contra esta cobrança descabida e injusta.

EIXO SUSPENSO DEVE SER ISENTO E CAMINHÃO VAZIO DEVE
PAGAR MENOS

Quando implantados nos anos 90, cobravam num único sentido.
Depois alteraram contratos para cobrança na ida e na volta. O preço
por eixo era razoável, depois aumentou e nem todos os compromissos
previstos no projeto foram cumpridos. Nas vias urbanas, por exemplo,
apenas conservam o leito da pista, sem nenhuma melhoria.
Poucos motoristas votam e aqui na Câmara Federal é pequena a
bancada que o defende. O caminhoneiro não tem voz, pois 80% não
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votam e tem poucos representantes. Motorista não vota. Seus
familiares revoltados, também não votam.

(No dia das eleições estão fora de suas cidades e apesar do
mais moderno sistema de votação eletrônica, voto em trânsito
não vale. São excluídos mais  de 12% dos eleitores, a maioria
motoristas em trânsito, que tem o dever da justificativa e não
tem o direito do falar através do voto).

Associações de motoristas promovem festas, erguem templos aos
caminhoneiros, com sedes e piscinas, mas a maioria não contrata
advogados para defendê-los. Perdem caminhões nos consórcios não
pagos, nas dívidas contraídas, nos seguros não honrados, nas diárias
não recebidas, e na exploração dos fretes de terceiros.

1) O vale-pedágio foi um avanço, mas não funciona plenamente.

2) As Receitas federal, estadual e municipal devem investigar e
combater os desmanches.

3) A polícia militar do Rio de Janeiro precisa ouvir e investigar as
denúncias de extorsão.

4) A corregedoria da Polícia Rodoviária Federal tem que agir com
rigor contra alguns maus policiais, que com uma trena medem o
comprimento do caminhão e quase sempre aplicam a multa por
centímetros, logo transformadas numa ‘cervejinha’ e no “deixa prá
lá”.

(Fui caroneiro por alguns dias e pude testemunhar, da cabina,
ameaças, extorsões e explorações. Verifiquei, mas não
denunciei, pois os motoristas temem represálias).

E o caminhoneiro gaúcho de Flores da Cunha, que apareceu morto
numa delegacia de Pernambuco? Dizem que foi suicídio com fios de
computador. Suicídio? Não tinha motivos para tal. Faltaram
explicações, sobraram suspeitas. Saiba mais no ANEXO 04.
(E a ditadura dos criminosos não tem preço? A vida de um
caminhoneiro quanto vale?)
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Para os bandidos, a vida do motorista tem pouco valor. Eles querem
a carga e o caminhão, não tem medo de lei, nem de polícia e
tampouco tem medo de Deus. Saiba quanto vale, conhecendo a
história de um motorista de São Marcos: ANEXO 05

Através do SOS Caminhoneiro, onde prestamos serviços aos
transportadores há mais de vinte anos gratuitamente, recebemos uma
denúncia. Identifico o motorista como KASSOL, para evitar
represálias. Ele denuncia o problema dos bitrens e balanças e ataca
pedágios e cobrança do eixo suspenso. A entrevista pode ser lida no
ANEXO 06. Assumo a responsabilidade destes depoimentos
anexados.

Caminhoneiros e taxistas foram desarmados e não podem ter porte
de arma, conheça nossas propostas no ANEXO 7, com mudanças
no Estatuto do Desarmamento.

A Lei Complementar Nº 121, de 9 de fevereiro de 2006, de autoria do
Deputado Mário Negromonte (PP/BA), foi sancionada com vetos,
porém é uma das poucas vitórias do Transporte Rodoviário de Cargas.
Leia a Lei no ANEXO 08.

(Olivio Dutra, eleito com a bandeira de “Britto é o pedágio, Olívio
é o caminho”, logo tratou de alterar contratos, cobrando na ida
e na volta, aumentando os custos. CPI proposta na Assembléia
Legislativa, não foi instalada. Retornará neste ano)

Receptadores e desmanches, compram e vendem mercadoria
roubada, manchada de sangue estimulando o furto e roubo de cargas,
pois a Lei de Gerson continua sem ser revogada. É hora de recordar
que não foi o crime que se organizou mas a sociedade que se
desorganizou. Leia o ANEXO 09, ou publicação na íntegra em
www.appio.com.br. Também peça, ao Gabinete do Deputado, em
Brasília, um exemplar do livro ‘Não foi o crime que se organizou,
mas a sociedade que se desorganizou’.

Dez caminhoneiros mortos nos anos 90, jamais foram resgatados.
Foram seqüestrados, torturados e mortos, seus corpos insepultos  e
suas famílias abandonadas. Para crime político tem indenizações
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milionárias, como esta farra de alguns que se dizem vítimas da
ditadura. Os gaúchos desaparecidos estão no ANEXO 10.

Os moto-táxis espalham-se pelas cidades, na grande maioria
clandestinos a pretexto de atender os mais pobres, favorecem a fuga
de criminosos. O transporte clandestino através de vans e ônibus
trafegam sem segurança, prestam péssimo serviço ao cidadão.
Poucas empresas atendem as exigências da Lei. Estamos legislando
no combate ao transporte clandestino, através do PL 5.340/2005, já
aprovado na Comissão de Viação e Transportes, ANEXO 11.

O governo aplicou pouco dinheiro da CIDE nas estradas, não revisa
pedágios, mas prefere anunciar novas praças que serão implantadas.
Espalha-se o terror entre os cinco milhões de motoristas que
conduzem a frota estimada em 2 milhões e 100 mil caminhões, apenas
1 milhão e 500 mil cadastrados na ANTT. Juntem a estes, as angústias
dos condutores de ônibus e representantes comerciais, que integram
o exército desarmado dos usuários das estradas pedagiadas.

(Dizem “ruim com o pedágio, pior sem ele”, mas e a CIDE?)

Em 1995, o governador decidiu implantar as concessões rodoviárias.
Aceitamos o projeto diante da garantia do preço baixo por eixo,
conforme debate no  SETCERGS, na inauguração do Sest/Senat
em Bento Gonçalves, em 1996. Durante meses, debatemos e
incorporamos emendas de nossa autoria para uma única cobrança
por dia na mesma praça, bem como a cobrança num único sentido. O
sacrifício do transportador regional foi recompensado no asfaltamento
da RS 122 (Antonio Prado - BR 116 Vacaria), a Rodovia Synval
Guazzelli, histórica dos caminhoneiros e nos projetos de acesso a
300 municípios do estado. Veja mais no  ANEXO 12

Transporte de passageiros está regulamentado. Transporte aéreo,
marítimo e ferroviário regulamentados. Mas o transporte Rodoviário
de Cargas – TRC, ainda não foi regulamentado.

Aguarda votação na Câmara Federal o PL 4358/2001. Leia no ANEXO
13.
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CAIXA PRETA DOS PEDÁGIOS II
(Discurso de 13/02/2006)

Na defesa dos caminhoneiros continuaremos
denunciando a situação insustentável dos pedágios privados
do Rio Grande do Sul, modelo importado da Argentina, que no
oitavo ano das concessões mostra-se injusto e fora do controle.
Sustentamos a iminente necessidade da abertura dos contratos
e planilhas das concessionárias de rodovias do Rio Grande do
Sul, diante da situação insustentável, gerada pela alteração de
tarifas, cobrança do eixo suspenso, cobrança bidirecional das
praças de pedágios e indícios de ilegalidades nos contratos.

Lá atrás, na formatação das concessões rodoviárias, o legislador
de 1994, defendeu e colocou na lei uma cobrança a cada 100 km.
Resguardamos o interesse da população, estabelecendo a
faculdade da negociação direta, a cobrança unidirecional e uma
única vez ao dia.

“Estas emendas foram apresentadas por este deputado, para
resguardar o interesse do usuário freqüente”.

Houve um tempo que outra iniciativa nossa, através de Lei, isentou
os veículos emplacados nas cidades sedes de praças. A Lei 11.460
durou apenas 84 dias e foi anulada por outra lei de origem parlamentar,
na Assembléia Gaúcha. Veja o ANEXO 14

“Se no passado concordamos com a necessidade de concessões
para suprir a incompetência da União e do Estado, quando o
pior pedágio era os acidentes, mortes, assaltos, hoje com
convicção defendemos a revisão das tarifas, abertura dos
contratos, divulgação dos sócios dos pedágios e transparência
nas planilhas, a bem do serviço público”.

Caminhoneiros, representantes comerciais, taxistas, proprietários de
ônibus e carros particulares carregam o peso das novas tarifas, bem
como a redução dos benefícios. É hora de questionarmos o não
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cumprimento de outra iniciativa nossa, o Programa de Bonificação
para transportadores e representantes comerciais.
Em agosto de 1998, foi firmado protocolo na Expointer, entre o  Daer,
Secretaria dos Transportes, Governo do Estado, Concessionárias e
Sindicatos de Transportadores, instituindo o programa de bonificação
para o usuário freqüente, através de um Termo de Compromisso.
Veja o ANEXO 15

“Foram suprimidos no governo seguinte, que alterou contratos,
para o pagamento bidirecional”.

E as rodovias sem vias alternativas, e a liberdade de ir e vir?

VACARIA, por exemplo, está sitiada com três praças de pedágios
que obrigam o pagamento diário de 10 reais e 20 centavos para
quem entrar e sair da cidade. Moradores da área rural próxima, porém,
fora da praça, não suportam as despesas e a injustiça. Utilizam menos
de 30 km diariamente e pagam como se transitassem 200 km.

(Já tem decisão judicial em segunda instância na Justiça Federal,
fechando as praças da BR 116 em Caxias, São Marcos e Vacaria).

Na concepção do legislador de 1994/95, estava a garantia de
remuneração justa, tarifas módicas, na prestação de serviços de
socorro mecânico, médico e restauração e conservação, além de
melhorias nos trechos concedidos. E na criação da AGERGS –
Agência Reguladora de Serviços Concedidos do Rio Grande do Sul,
a cautela de  um órgão capaz de mediar, em favor dos usuários,
protegendo seus interesses. Mas usuários não tem vez, não tem voz,
na hora da definição de tarifas e projetos de restauração.

NEM TUDO ESTÁ ERRADO

O governador Alceu Collares implantou dois bem sucedidos projetos
de pedágios comunitários:  em Portão, na RS 122 e Sertão, na RS
135. Os recursos permitem a manutenção e a duplicação entre
Scharlau e São Vedelino, em fase de conclusão.
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1) Porque não adotar este modelo, se os resultados vão além da
conservação ? E os preços?

2) Em Portão um caminhão com três eixos paga R$ 10,70 na ida e
zero na volta. Em Vacaria, o mesmo caminhão paga R$ 9,60 na ida e
outros R$ 9,60 no retorno. Outro caminhão, com quatro eixos paga
em Portão R$ 15,50 e ajuda a duplicar a RS 122. Não paga nada na
volta. Em Vacaria, São Marcos, Farroupilha, Flores da Cunha, paga
R$ 12,80 na ida e outros R$ 12,80 na volta. Não dá para entender.

3) Ações propostas na justiça defendem usuários, como a que
determinou a cobrança num único sentido na praça de Farroupilha.
Mas outra decisão da Justiça Federal está pendente.

Em Caxias do Sul a Justiça Federal julgou e o TRF da 4ª Região
confirmou a sentença do fechamento das duas praças de pedágios
de Vacaria, além das praças de São Marcos e Vila Cristina-Caxias
do Sul, todas na BR 116, por falta de via alternativa. Rodosul, Convias
e até o governo do estado foram ao STJ pedir a suspensão
administrativa da sentença. Veja como decidiu o juiz (ANEXO 16) e o
acórdão na íntegra em www.appio.com.br (link Caixa Preta dos
Pedágios).

A Sentença que fecha as quatro praças da BR 116  foi confirmada no
TRF da 4ª Região e está no Supremo Tribunal de Justiça, aguardando
julgamento. A sentença da Justiça Federal de Caxias do Sul, iniciativa
do Procurador Celso Tres, foi julgada no mérito pelo eminente Juiz
Federal Eduardo Fernando Appio. O Acórdão do TRF está no ANEXO
17 e na íntegra em íntegra em www.appio.com.br (link Caixa Preta
dos Pedágios).

O caminhoneiro que quer saber quem são os verdadeiros
sócios dos pedágios, deve procurar a resposta com funcionários
das praças, registros dos cartórios e  sindicatos. Se for o caso
vá ao Promotor Público, peça informações e denuncie. Não
tenha medo da verdade, pois o caminhoneiro foi transformado
em sócio minoritário dos pedágios. Sócio sem voz para
reclamar, mas com a obrigação de ajudar os sócios maiores,
tirando cada vez mais dinheiro do próprio bolso.
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“Estamos propondo Plebiscito sobre os Pedágios”

O contribuinte que recolhe impostos, paga IPVA, carrega o fardo da
CIDE, Contribuição incidente sobre combustíveis para aplicação das
rodovias, não concorda com mais esta pesada carga. E agora terá
que assumir a manutenção das rodovias brasileiras? Era só o que
faltava, além da Carga Tributária de mais de 40%.

“Os veículos deixam de transportar bens e pessoas, para
carregar impostos e pedágios”.

Caminhão vazio, paga igual ao caminhão carregado e exige a mesma
tarifa, não importa se em 30 ou 100 km. E o temor que as praças de
pedágios se multipliquem pelo país, como o anunciado Programa de
Pedágios em 3 mil k m de rodovias federais, nos leva a propor Projeto
de Lei, para consultar a sociedade brasileira, especialmente os
transportadores. Leia o ANEXO 18,  também publicado em nossa
página www.appio.com.br.

CPI DOS PEDÁGIOS

No Rio Grande do Sul a Assembléia Legislativa tentou instalar em
2005 a CPI dos Pedágios. Agora  com o apoio popular e o clamor dos
caminhoneiros , haverá  nova tentativa, consolidada na mobilização
de 21 de fevereiro em Porto Alegre. Foi apresentada uma minuta do
requerimento aos deputados estaduais, aguardando-se a iniciativa
parlamentar para a proposição. Texto proposto estabelece que :

“Os Deputados que este subscrevem, tendo por fundamento o art. nº
56, § 4º, da Constituição do Estado, e os artigos 83 e seguintes, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, respeitosamente
comparecem a presença de Vossa Excelência a fim de requerer a
instauração de Comissão Parlamentar de Inquérito, que denominar-
se-á “CPI dos Pólos de Pedágios” para apurar fatos relacionados
com a licitação, assinatura dos respectivos contratos e, também, seus
Termos Aditivos de Concessão Rodoviária, através dos denominados
PÓLOS DE CONCESSÕES RODOVIÁRIAS DO RIO GRANDE DO
SUL, e que a seguir relacionamos.
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Fato nº 01

                   Deve ser investigado o fato de os Editais de Concorrência
dos pólos terem previsto que o critério do julgamento seria o da maior
oferta de pagamento, em conformidade com o art. 15, inciso II, da Lei
Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 e no ato do julgamento
foi substituído pelo critério de quem ofereceu maior extensão de
rodovia a ser atingida pelo pólo.

Fato nº 02

                  Há evidências de que não teria havido confidencialidade na
apresentação das propostas vencedoras e perdedoras de todo o certame
licitatório, mas que – como restará provado – teria ocorrido o tipo de
combinação condenada pelo art. 90, da Lei nº 8.666 / 93, envolvendo
especialmente os pólos disputados pela CONVIAS, METROVIAS e
SULVIAS, que, ademais, teriam todas os mesmos sócios.

Fato nº 03

        As leis que criaram os Pólos do PECR teriam sido violadas
pelo DAER / RS quando da elaboração dos editais de licitação, tendo
introduzido novos trechos de rodovias e novas praças não previstas
em lei.

Fato nº 04

               Teria sido estabelecido um critério internacional para a
cobrança dos pedágios, mas não a quilometragem correspondente
ao mesmo, provocando este fato a instalação de praças de maneira
descriteriosa e pagamentos cumulativos de pedágios por parte dos
usuários.
Fato nº 05

               Há necessidade de se verificar quais foram os valores
estabelecidos para cada Pólo de Concessão Rodoviária do RGS nos
Projetos de Lei, no Programa Estadual de Concessão Rodoviária e o
que consta nos contratos de concessão, pois tudo indica que houve
super faturamento destes.
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Fato nº 06

              Constata-se que há necessidade de se elucidar quais seriam
as responsabilidades da empresa Bourscheid S/A – Engenharia e
Meio Ambiente, pela introdução no RGS de um modelo de
pedagiamento que só possui a obrigação de manter e conservar as
vias concedidas do Estado, modelo constestado pela sociedade, pois
que, pelo que se sabe, este modelo de pedagiamento de vias no
Brasil, só existe no Rio Grande do Sul.”

APOIO  DOS CAMINHONEIROS

Este requerimento, com certeza, merecerá apoio da grande maioria
dos parlamentares e já tem o apoio dos caminhoneiros, que tenho a
pretensão de representar..

A CPI não pretende fechar pedágios, mas a revisão das tarifas,
execução dos compromissos, correção das ilegalidades, se
confirmadas e o reexame da política de concessões, cujo prazo
termina em 2013.

“Sinalizará para o país, as precauções necessárias para evitar
que o governo federal cumpra o anunciado programa de
pedágios em 3 mil km de rodovias”.

A sociedade quer debater, investigar e propor soluções. É saudável
a organização das entidades como a Associação dos Usuários de
Rodovias Concedidas do Rio Grande do Sul. Cabe-nos dar visibilidade
aos estudos e propostas da ASSURCON/SERRA. Faremos isso com
a publicação dos Anexos 19, 20, 21,22, e 23 e 24, documentos
produzidos pela entidade.
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ASSOCIAÇÃO DOS USUÁRIOS DE RODOVIAS CONCEDIDAS
DO RIO GRANDE DO SUL

Criada para defender os direitos dos usuários, a ASSURCON/SERRA
e RS é presidida por Juarez Colombo e conta com membros ativos
em sua diretoria. Foi fundada no dia 18 de agosto de 2005, na
Assembléia Legislativa Estadual.

Presidente: JUAREZ COLOMBO, de Farroupilha
Vice-Presidente: MARCELO MINGHELLI, de Passo Fundo

1º Secretário: AGENOR  BASSO, de Caxias do Sul
2º Secretário: OTAVIO SOARES, de Pelotas
Tesoureiro: MARCEL VON  HATTEN de Dois Irmãos
Vice-Presidentes Regionais:
RIO GRANDE: Clênio Fagundes Nunes
PELOTAS:  Paulo Pacheco
ARROIO GRANDE: Mario Modernel Pio
CANGUÇU: Celis Terezinha Madrid
CARAZINHO:  Ademir Doran
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ANEXO 1

ESTRIBO OCULTO

Entrevista com o diretor Omar Sechi,  de empresa fabricante
do acessório conhecido como Tapa Estribo e peças para
caminhões.

SOS Caminhoneiro: Quando surgiu a idéia de fabricar o Tapa
Estribo?

Omar Sechi: Esse equipamento surgiu em 1996. Todos os segmentos
ligados ao transporte pensam em segurança e economia. Então
desenvolvemos essa peça com a finalidade de inibir o acesso a porta
da cabina do caminhão  dificultando a ação dos assaltantes.

SOS Caminhoneiro: Como  esse acessório pode oferecer segurança
ao motorista?

Omar Sechi: O equipamento chamado protetor de estribo, nas áreas
onde exigem que a velocidade do caminhão seja mais reduzida, já
disse isso,  favorece ao bandido chegar ao lado do motorista. Se for
um caminhão que não tem esse dispositivo o assaltante se agarra ou
no braço do espelho, ou se o vidro estiver baixo (que geralmente não
está) pois os caminhoneiros procuram se precaver de alguma maneira,
uma das maneiras de segurança é não deixar chegar nessas
situações com o vidro levantado.

SOS Caminhoneiro: Qual o valor para instalar essa proteção?

Omar Sechi: O tamanho do estribo determina qual a área a ser
coberta.
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ANEXO 2

BANDIDO SOLTO, MOTORISTA PRESO

Um motorista de Antonio Prado/RS foi assaltado enquanto descansava
na cabina do caminhão, num posto de gasolina, próximo de Ponta
Grossa. Dominado com uma faca pelo assaltante, o motorista desceu
do caminhão. Mas num descuido do malandro, conseguiu dominar o
assaltante, deu-lhe uns safanões e pontapés, aplaudido pelos demais
caminhoneiros. Chateado com o incidente, o motorista de Antonio
Prado voltou para a estrada. Porém logo adiante foi interceptado por
uma viatura da PRF, de onde saiu um patrulheiro dizendo:

Patrulheiro: Tu tem que nos acompanhar até uma delegacia de
polícia.
O motorista queria saber por que e o guarda informou.

Patrulheiro: Você agrediu uma pessoa no Posto e ela registrou
queixa na Polícia.
O caminhoneiro foi conduzido numa viatura da Polícia até a DP,
deixando o veículo na estrada.
Na delegacia, ao entrar, deu de cara com o assaltante, mas foi
interpelado pelo inspetor que aos gritos pediu seu depoimento,
tratando-o de forma rude e mal-educada.
O motorista prestava depoimento, quando chegou o delegado da
cidade. Vendo o inspetor interrogar o caminhoneiro e ao lado o
malandro com a maior cara de pau, o delegado indagou do inspetor:

- Delegado: O que é que este malandro está fazendo aqui?
- Inspetor: Ele foi agredido por este caminhoneiro irresponsável.
- Delegado: Irresponsável é você que não reconheceu este

malandro. É meu velho conhecido assaltante. Cana prá ele e libera
o motorista, mas peça desculpa pelo engano.

O pradense saiu aliviado e conta para todo o mundo que quase foi
para a cadeia por ter dado uns pontapés  no marginal. Não fosse um
delegado esperto...

ISTO ACONTECEU NUM POSTO DE GASOLINA, NA BR116,
PERTO DE PONTA GROSSA, EM 1998, COM O MOTORISTA

OSVALDO SCAPIN, DE ANTONIO PRADO.
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ANEXO 3

CAMINHONEIRO DESAPARECE DENTRO DA CEASA

Lorismar Godinho Valin, 45 anos, de Vacaria/RS, foi vítima,
no último dia 23 de janeiro, ao chegar em São Paulo no terminal de
descarga da Ceasa, com uma carga de maçãs da empresa Rubifrut.

O motorista chegou dar entrada da nota fiscal no entreposto
da Ceasa e daí em diante ninguém mais soube do seu paradeiro.

Somente no dia seguinte ficou claro que Lorismar havia sido
assaltado por uma quadrilha. Depois de tê-lo mantido em cativeiro
foi solto tendo comparecido á Polícia para o competente Boletim de
Ocorrência.

ANEXO 4

CAMINHONEIRO GAÚCHO MORRE EM DELEGACIA DE
POLÍCIA

O motorista Acelino Galiotto, 54 anos, de Flores da Cunha/
RS, foi encontrado morto no interior da Delegacia Geral de Repressão
ao Roubo de Cargas, no Recife-PE. Galiotto aguardava ser ouvido
após de ter sido preso em flagrante numa barreira policial na
localidade de Cabo Santo Antônio, portando arma de fogo (revólver
calibre 38) sem licença.

Detido em uma sala de triagem, o motorista teria se utilizado
de um fio de computador e se enforcado. Embora os familiares não
crêem até hoje que Galiotto tenha se suicidado, o IML – Instituto
Médico Legal de Recife – procedeu a necropsia no cadáver e
comprovou que o corpo não apresentava sinais de agressão mas,
concluía pelo suicídio, LAUDO ainda não admitido  e considerado
suspeito. De acordo com familiares, Acelino Galiotto, nos últimos
tempos andava com  medo, pois a cerca de 30 dias, teria sido
assaltado pela segunda vez.
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ANEXO 05

UMA VIDA VALE O PREÇO DE UMA BALA

O motorista Leonildo Bolzan não consegue esquecer o assalto
de que foi vítima, no interior de Minas Gerais. Foi abordado na estrada,
por um veículo que cortou a frente do seu caminhão e o obrigou a
parar no acostamento. Os assaltantes tomaram retiraram Leonildo
do caminhão e o levaram para o mato, onde foi mantido com o rosto
para o chão de terra, em meio à vegetação. Por várias horas e com
as mãos na nuca, Leonildo sofreu ameaças e pressões, até mesmo
propostas para aderir ao crime. Enquanto aguarda a desova do
caminhão, pelo restante da quadrilha, o bandido provocou o seguinte
diálogo:

Bandido: Quanto você ganha por viagem?
Bolzan: Talvez mil ou menos, tem muita despesa, pedágio, sobra pouco...
Bandido: Por que você não vem trabalhar com a gente?

Pagamos mil por caminhão que você dirigir prá nós.
Bolzan: Não, sou gente honesta, tenho família. Procurem outro.
Bandido: Quanto tu pensa que vale a tua vida?
Bolzan: Tenho família, acho que vale muito prá eles.
Bandido :Não vale nada, vale dois reais que é o preço de uma bala.
Dito isto, o marginal atirou na nuca do motorista, que desmaiou
ensangüentado. Horas depois, acordou assustado com a perda
de sangue e percebeu que a bala tinha raspado a nuca.
Devagar, temeroso da presença da quadrilha, não ouviu
nenhum ruído, espiou na escuridão e logo alcançou a estrada.
Pediu carona, ninguém parou até que um carro da Polícia
passou e socorreu o motorista de São Marcos.
Resumo da história: Leonildo Bolzan desistiu de ser
caminhoneiro e comemora duas datas de aniversário. A do seu
nascimento, em 22 de fevereiro, e a da salvação, em 26 de
março, em Minas Gerais. E reconhece com tristeza que “para
os bandidos a vida de um caminhoneiro tem o valor de
uma bala: dois reais”.

(ESTE EPISÓDIO OCORREU EM 26 DE MARÇO DE 2002, ENTRE
BELO HORIZONTE E SETE LAGOAS.  BOLZAN TEM OUTRA
PROFISSÃO E LAMENTA QUE A VIDA DE UM CAMINHONEIRO
SEJA TÃO PERIGOSA).
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ANEXO 06

BITRENS REVOLTAM CAMINHONEIROS

Vamos contar a triste realidade de um profissional que trabalha há
33 anos nas estradas e hoje está desiludido com a falta de atenção
para a categoria, e a complexidade das leis, que criam espaço para
a extorsão e corrupção nas estradas. KASSOL, assim identificado
para evitar represálias, disse ao S.O.S. Caminhoneiro o que os
motoristas pensam dos bitrens, balanças e pedágios.

BITREM

O bitrem é um caminhão que se trabalhar dentro do limite de peso, é
um bom caminhão, só que a crítica maior é para os de 6 e 7 eixos.
Porque seis eixos é para 30 toneladas. Tem estado que é só 28
toneladas. E tem outros que um eixo só, de 30 mil quilos passa para
40, aumentando 10 a 12 mil quilos um eixo. Ele não pode funcionar
assim. É muito fácil acabar com o peso. Se liberar o britrem de 7
eixos, 35, e o LS para 50 mil quilos brutos, vai acabar esse excesso,
e o de 9 eixos vir para 44 mil quilos, abaixa 10 toneladas, teremos
pneu, teremos rodovia, menos perigo e menos acidentes. E outra
coisa, temos que ter fiscalização da Polícia Rodoviária. Nós não temos
fiscalização. Só por denúncia e ainda quando a gente paga.

MAIS PROBLEMAS

 O problema é o seguinte: Eu tenho 6 eixos na carreta, tenho a mesma
capacidade para colocar 40 mil quilos. Nunca coloco. Sempre trabalhei
dentro da Lei. Agora, tem estado que tem que ter 28,5 toneladas. Se
você compra um caminhão novo e já vem a plaqueta com 45 mil
bruto, porque um caminhão simples de 5 eixos tem que ser 27?
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INTERPRETAÇÕES DIFERENTES

Tem estados, como Minas Gerais, Goiás e Mato Grosso, que adotam
a Lei. Agora colocaram essa mesma lei em Aracajú. É da Petrobrás,
do Governo Federal. Ali vai pelo peso e pela tara. Que nem o meu,
carregava 30 mil, dava 47, passava nas balanças, sabe que têm a
tolerância. Agora não. Vai dar 28 mil quilos o truck. 28,8 toneladas. A
‘Betel’, é uma firma que tem quase 200 caminhões, ia entrar na justiça.
Porque de uma hora para outra começou a vigorar lá em Sergipe e
no Estado da Bahia na Petrobrás.

REVOLTA

Isso, porque não foi avisado. Foi de surpresa. Saia todo mundo
carregar com as ordens de 30 toneladas, chegava lá, pesava o
caminhão, vamos supor dava 47,7 toneladas, passa quanto? Aí vinha
para 28 e poucos. Daí surpreendia. Porque além do frete ser barato,
o ‘cara’ já contava como ia fazer. Tira quase 2 toneladas e no fim da
viagem faz falta aquele dinheiro.

MULTADO?

Não. Nunca fui porque eu trabalho na minha linha, só em Goiás e
Mato Grosso. Mas nunca coloquei excesso. Só ando com 30 mil quilos.
Mas a carreta bitren é importante, mas é o seguinte: se o Ministro
dos Transportes valorizar os 7 eixos, porque não estão concordando
com isso? Os 6 eixos andar com 30, e 7 eixos andar com 40, está
tudo errado. Porque se aumentar um eixo, então, a reunião que foi
feita em Uberlândia tem que ser 35 e os 6 eixos 50 mil quilos brutos.
Entendeu como é que era? 35 com 20, com 7 eixos é 55 mil quilo. E o
LS tem que ser 50 mil quilos brutos. Aumenta 2,75 mil quilos no LS. É
isso aí só.

MAIS EIXOS?

Não. O problema é o seguinte: não podem aumentar os eixos. Porque
os caminhões que teriam aí, é só o ministro dos transportes fazer
uma base. Levanta os 6 eixos, esse de 7 eixos vai acabar. Não vai
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mais existir. Tenho absoluta certeza. Pois hoje não é vantagem
comprar um bitrem com 7 eixos para andar com 5 mil quilos a mais
que o LS. Não tem condições. De 54, 9 eixos, para 44, baixa 10
toneladas, eles vão ver uma BR resolver toda a economia em
combustível, agora o 9 eixos, colocar 102,5 toneladas eu vi eles
colocarem lá em Belo Horizonte...

FISCALIZAÇÃO

 Isso tem que acontecer. E outra coisa, o ministro dos transportes
não pode liberar isso aí. Um eixo aumentar 10 mil quilos. Não pode.
Então se é para aumentar 10 mil quilos um eixo só, então o LS 6
eixos tem que ser liberado 50 toneladas brutas. Pronto.

E OS FRETRES?

 Faz 90 dias que eu encostei o caminhão. Não tem condições de
trabalhar. Tá lá na Scania o caminhão, carreta nova. O estado do
Rio Grande do Sul sempre foi o pior do Brasil. De Camaquã a Aracajú,
são 7 mil reais. Você vai lá, paga a descarga, paga todo esse lixo de
pedágio, sobra R$ 1,8 mil reais. E a  comissão?  O caminhoneiro é o
maior usuário do pedágio , paga mais caro. Principalmente aqui no
Rio Grande do Sul. Vamos supor, de São Paulo a Belo Horizonte,
fizeram 600 km de pista dupla, não tem pedágio. Trabalharam 5 anos
para fazer as pistas e não existe pedágio. Agora, em Santa Catarina,
que não existe pedágio, fizeram uma reunião em Lages para colocar
pedágio e todo mundo votou contra. Os donos de posto não querem
assinar porque eles mesmo vão ser castigados. Só tem pedágio no
Rio Grande do Sul, Paraná e São Paulo.

FECHAR PEDÁGIOS?

Olha, não é bem acabar, nós tínhamos assinado para ser pago 1 real
o eixo. Em Porto Alegre, no Guaíba, se eu tiver com o eixo erguido ou
não estiver, pago 38 reais os 6 eixos. Cobra da mesma forma. Para ir
de Vacaria a Pelotas e voltar a Vacaria, se gasta 250 reais em
pedágios. Eu ia vazio. Aqui, esse ano, não deu safra. Puxava adubo
para Vacaria. Fazia 1,3 mil reais para voltar, ia vazio, e sobrava 500
reais. Não tem condições. Fiz 4 viagens e encostei o caminhão. Não
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tem como trabalhar. É muita exploração. Nós estamos entrando em
falência. Tinha que se trabalhar dentro da regra, começar desde o
peso que acaba essa folia. Daí vai ter frete. Agora o 7 eixo chega lá
em Goiás, a cooperativa de Rio Verde coloca 38,5. Sabe o que eles
fazem? Sai lá fora, tem dois truck Mercedes, coloca 12 mil quilos,
eles vão lá pegar, pagam 70 reais e eles saem com 50 mil quilos. É
assim que funciona.

PIOR ANO

Comecei a viajar em 1972.  Eu vou parar no ano que vem, se Deus
quiser. No fim do ano vou me aposentar. Quando trabalhava de
empregado numa firma, três anos e meio, nunca me assinaram a
carteira. Pediram a minha carteira e não assinaram. Eu pago como
autônomo já desde 2000, sobre sete salários, são 400 reais por mês.
Era para nós termos feito uma reunião em Curitiba. Lá é fora de
série. Você sabe que o Paraná é a capital dos caminhões. Tudo isso
é um absurdo. Em Chapecó, por exemplo, tinha gente que tinha
câmara fria que pegou 12 graneleira. Tudo LS. Não quiseram bitrem.
Tem uma firma em Goiânia, que me dava (o meu é LS) um IDC 99,
com carreta 2002, ‘de mano’. Não sobra dinheiro que não é LS. Não
sobra. Gasta o dobro. Esse caminhões fazem 1,5 Km por litro. Que
nem o FH novo, o 1.7. Tem que andar muito devagar. Não tem
condições. Não tem média, é muito gasto. Mas o ministro dos
Transportes tinha que resolver esse problema dos 7 eixos com os 6
eixos. E o 9 eixo, de 54 como é para ser, para vir para 44, e o 6 eixo
passar para 50 mil quilos brutos, e o 7 eixo 35, fecha no Brasil. A
minha opinião é essa. Aí ninguém mais vai comprar 7 eixos. Vão ser
só 6 eixos. Tá resolvido. 50 mil quilos acabou. E cobrar 1 real por
eixo do caminhão resolve o problema. Resolve. Não tem quem não
pague.

EIXO SUSPENSO

No Paraná não paga. Paga aqui no Rio Grande do Sul e São Paulo,
Rio. Inclusive em Guarulhos, que até o Rodoviário vendeu 20 ou 30
‘mercedões’, mais de 200 caçambas que puxam areia todo dia são
liberadas. Não paga com eixo erguido. Mas só eles são liberados.
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ANEXO 07

PROJETO DE LEI Nº  6123/05, de 2005

(DO SR FRANCISCO APPIO)

Altera o Artigo 28 da Lei nº 10.826, de 22 de
dezembro de 2003, que dispõe sobre registro,
posse e comercialização de armas de fogo e
munição, sobre o Sistema Nacional de Armas
– Sinarm, define crimes e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o  Essa Lei altera o Artigo 28, da Lei 10.826,
de 22 de dezembro de 2003, para autorizar
maiores de 21 (vinte e um) anos a adquirir arma
de fogo, bem como o registro de arma, quando
atender os requisitos previstos no Artigo 4º.

Art. 28 ...................................................................

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação oficial.
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JUSTIFICAÇÃO

A Lei  nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, que instituiu o
Estatuto do Desarmamento, restringiu o acesso ao porte e a
compra de armas às pessoas com menos de 25 (vinte e cinco)
anos de idade. Ao legislar nesse sentido, provocou uma grande
contradição. O jovem está habilitado a votar aos 16 anos de
idade, dirigir aos 18, e tem o seu exercício pleno de cidadania
a partir dessa idade, porém, ficou limitado por uma Lei que não
foi discutida com a sociedade. O Estatuto do Desarmamento
prevê a posse de armas de fogo a pessoas com idade mínima
de 25 (vinte e cinco) anos. Entendo que a norma correta seria a
redução da idade mínima para 21 (vinte e um) anos. Poderemos,
com isso, corrigir a distorção existente no Estatuto do
Desarmamento. Pesquisas comprovam o amadurecimento dos
jovens, que aos 21 anos estão em pleno exercício de suas
atividades, de seu conhecimento e da cidadania, assumindo,
com responsabilidade, seu papel na sociedade. Não pode ser
negado o direito, se desejarem, e cumprindo as exigências
legais, de adquirir ou portar uma arma.
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ANEXO 8

LEI COMPLEMENTAR Nº 121, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2006

        O VICE–PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

        Art. 1o Esta Lei Complementar cria o Sistema Nacional de
Prevenção, Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de Veículos
e Cargas.

        Art. 2o Fica instituído, no âmbito do Poder Executivo, o Sistema
Nacional de Prevenção, Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo
de Veículos e Cargas, com os seguintes objetivos:
        I - planejar e implantar a política nacional de combate ao furto e
roubo de veículos e cargas;

        II - gerar e implementar mecanismos de cooperação entre a
União, os Estados e o Distrito Federal, para o desenvolvimento de
ações conjuntas de combate ao furto e roubo de veículos e cargas,
com a participação dos respectivos órgãos de segurança e
fazendários;

        III - promover a capacitação e a articulação dos órgãos federais,
estaduais e do Distrito Federal com atribuições pertinentes ao objeto
desta Lei Complementar;

        IV - incentivar a formação e o aperfeiçoamento do pessoal civil
e militar empregado na área de trânsito e segurança pública, no âmbito
federal, estadual e do Distrito Federal;

        V - propor alterações na legislação nacional de trânsito e penal
com vistas na redução dos índices de furto e roubo de veículos e
cargas;

        VI - empreender a modernização e a adequação tecnológica
dos equipamentos e procedimentos empregados nas atividades de
prevenção, fiscalização e repressão ao furto e roubo de veículos e
cargas;

        VII - desenvolver campanhas de esclarecimento e orientação
aos transportadores e proprietários de veículos e cargas;
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        VIII - organizar, operar e manter sistema de informações para o
conjunto dos órgãos integrantes do Sistema, nos seus diferentes
níveis de atuação;

        IX - promover e implantar o uso, pelos fabricantes, de códigos
que identifiquem na nota fiscal o lote e a unidade do produto que
está sendo transportado.

        § 1o O Sistema compreende o conjunto dos órgãos, programas,
atividades, normas, instrumentos, procedimentos, instalações,
equipamentos e recursos materiais, financeiros e humanos destinados
à execução da política nacional de prevenção, fiscalização e repressão
ao roubo e furto de veículos e cargas.

        § 2o (VETADO)

        § 3o Todos os órgãos integrantes do Sistema ficam obrigados a
fornecer informações relativas a roubo e furto de veículos e cargas,
com vistas em constituir banco de dados do sistema de informações
previsto no inciso VIII do caput deste artigo.

        Art. 3o A União, os Estados e o Distrito Federal, mediante
celebração de convênios, poderão estabelecer, conjuntamente,
planos, programas e estratégias de ação voltados para o combate
ao furto e roubo de veículos e cargas em todo o território nacional.

        Art. 4o (VETADO)

        Art. 5o (VETADO)

        Art. 6o (VETADO)
      Art. 7o O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN
estabelecerá:

        I - os dispositivos antifurto obrigatórios nos veículos novos, saídos
de fábrica, produzidos no País ou no exterior;

        II - os sinais obrigatórios de identificação dos veículos, suas
características técnicas e o local exato em que devem ser colocados
nos veículos;

        III - os requisitos técnicos e atributos de segurança obrigatórios nos
documentos de propriedade e transferência de propriedade de veículo.
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    § 1o As alterações necessárias nos veículos ou em sua documentação
em virtude do disposto pela Resolução do CONTRAN, mencionada no
caput deste artigo, deverão ser providenciadas no prazo de 24 (vinte e
quatro) meses a contar da publicação dessa Resolução.

        § 2o Findo o prazo determinado no § 1o deste artigo, nenhum
veículo poderá ser mantido ou entrar em circulação se não forem
atendidas as condições fixadas pelo CONTRAN, conforme
estabelecido neste artigo.

        Art. 8o Todo condutor de veículo comercial de carga deverá
portar, quando este não for de sua propriedade, autorização para
conduzi-lo fornecida pelo seu proprietário ou arrendatário.

        § 1o A autorização para conduzir o veículo, de que trata este
artigo, é de porte obrigatório e será exigida pela fiscalização de trânsito,
podendo relacionar um ou mais condutores para vários veículos, de
acordo com as necessidades do serviço e de operação da frota.

        § 2o A infração pelo descumprimento do que dispõe este artigo
será punida com as penalidades previstas no art. 232 da Lei no 9.503,
de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito
Brasileiro.

        Art. 9o Art. 9o Para veículos dotados de dispositivo opcional de
prevenção contra furto e roubo, as companhias seguradoras reduzirão
o valor do prêmio do seguro contratado.

        Parágrafo único. O CONTRAN regulamentará a utilização dos
dispositivos mencionados no caput deste artigo de forma a resguardar
as normas de segurança do veículo e das pessoas envolvidas no
transporte de terceiros.

        Art. 10. Ficam as autoridades fazendárias obrigadas a fornecer
à autoridade policial competente cópia dos autos de infração
referentes a veículos e mercadorias desacompanhados de documento
regular de aquisição, encontrados durante qualquer ação fiscal.
        Art. 11. (VETADO)
        Art. 12. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.
        Brasília, 9 de fevereiro de 2006; 185o da Independência e 118o
da República.



28 www.appio.com.br

ANEXO 09

Defendemos a organização da sociedade, inibindo a ação das
quadrilhas, criando dificuldades para a bandidagem. Durante mais
de 10 anos, mobilizamos uma verdadeira força-tarefa de entidades
governamentais e privadas, sindicatos e associações, propondo
medidas em vários níveis para reprimir o furto e roubo de carga,
moeda de troca do narcotráfico. Já aprovamos a proibição do moto-
táxi, poderoso auxiliar nos assaltos e seqüestros. Outro projeto
aprovado, de nossa iniciativa foi a obrigatoriedade de cadastramento
dos telefones celulares, fantástica arma nas mãos de bandidos,
gerentes do crime, do interior dos presídios.

PROPOSTAS DE COMBATE AO ROUBO DE CARGAS

Queremos registrar outras 39 propostas que defendemos para
combater o furto e roubo de cargas e evitar que mais motoristas
sejam assaltados, torturados e mortos. Estas propostas, se adotadas,
reduzirão as facilidades das quadrilhas:

1 - PL 130/2000, que cria o Sistema de Informações de Furtos e
Roubos de Veículos e Cargas.
2 - Matrícula, DOCUMENTO que vincula o motorista ao caminhão.
3 - Integrar Polícias Rodoviárias, Fazendárias, Estaduais e Federais, online.
4 – 0800 do RENAVAM para registro imediato de furto e roubo.
5 -Fiscalização dos desmanches pela Fazenda Estadual.
6 - Fiscalização e repressão ao “robauto” mercado de peças
roubadas.
7 –Tarifa especial para Celular, fora da área, dos caminhoneiros.
8 - Responsabilidade das “paradas-dormitórios” e postos de
abastecimento pela segurança.
9 - SEST/SENAT com pontos de apoio nas parada de motoristas.
10 - Cadastramento dos celulares pré-pagos ou pós, conforme Lei
11.818 do RS, no país.
11 - Fiscalização rigorosa dos caminhões vazios na saída do estado.
12- Campanha de prevenção da diabete, colesterol, vida sedentária
e doenças transmissíveis.
13 - Simplificação da identificação do chassis e do motor para facilitar
vistoria.
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14 - Fiscalização da baixa do registro do veículo sinistrado, com perda
total.
15 – Ampliação das delegacias federais do roubo de cargas (Lei 10.446).
16 - RENAVAM com informações sobre veículos recuperados.
17 - Ocultação do estribo para evitar abordagem.
18 - Operações Integradas das delegacias de roubos de cargas e
veículos de todo o país.
19 - Classificação do seqüestro de motoristas como crime hediondo.
20 - Leitura ótica nos postos de pedágio, monitorando a passagem.
21 - Inclusão no INFOSEG dos motoristas desaparecidos.
22 – Integração da Receita Estadual e Federal no combate a
receptação de veículos e cargas.
23 – Regulamentação da Lei Complementar 121.
24 – Isenção de impostos dos equipamentos de monitoramento.
25 – Identificação, pelas impressões digitais, em sistema nacional.
26 - Centrais em todo o país, para o frete de retorno.
27 - Adesão dos embarcadores (donos das cargas), na repressão ao
furto e roubo.
28 - Mapeamento do roubo de cargas e veículos, com os pontos
mais perigosos.
29 - Pinturas diferenciadas no teto e no chassi para dificultar os
desmanches.
30 - Aprovação do PL 274 do Registro Único de Veículos em todo o país.
31 - Implantação da Inspeção Documental e Veicular com taxas
acessíveis.
32 - Retorno dos patrulheiros rodoviários, substituindo pardais.
33 –Compensação dos créditos tributários para a renovação da frota.
34 -Tacógrafo numerado, para controle através dos últimos cinco
discos.
35 - Estimular reportagens na mídia sobre Caminhoneiros
Desaparecidos.
36 - Reforço da Delegacia de Roubo de Cargas, ampliação do seu
efetivo pessoal.
37 - Comissões em Câmaras de Vereadores a defesa da Vida do
Caminhoneiro.
38 - Reabertura da Delegacia dos Desaparecidos no RS.
39 – Aplicação da CIDE nas estradas, redução e fiscalização do vale
pedágio.

Fonte: SOS Caminhoneiro
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ANEXO 10

MOTORISTAS DESAPARECIDOS

Estão desaparecidos desde 1996 10 motoristas gaúchos, cujos
corpos jamais foram encontrados. Inquéritos arquivados, suspeitos
mortos, testemunhas desaparecidas, investigações boicotadas e
nenhum fato novo nos últimos anos. Tudo leva a crer que foram mortos
pelos assaltantes e seus corpos, desovados em  locais de difícil
acesso.

BENILSON RODRIGUES DA ROCHA - natural de Sapucaia do
Sul, 30 anos, desaparecido em Belo Horizonte, em 19 de abril de
1995
DAURO LUIZ FERREIRA - 52 anos, natural de Canguçu -
desaparecido no Recife, Pernambuco em fevereiro de 1996.
EMERSON LOCH BORGES - 24 anos de idade, natural de
Canguçu, desaparecido em Cuiabá, Mato Grosso em julho de 1996
IDONELSON GERLACH - 35 anos, de Passo Fundo, desaparecido
em Itumbiara - Goiás em fevereiro de 1996.
JANUÁRIO CARLOS BORGES - 39 anos, de Três cachoeiras,
desaparecido em Itabela, Bahia, em 1996.
PEDRO PAULINO PRETTO - 38 anos, natural de Campo Belo do
Sul - Santa Catarina, desaparecido em setembro de 1998, em
Vitória, espirito Santo.
PLINIO DA SILVA CAMILLO - 56 anos, natural de Tramandaí,
desaparecido em maio de 2000, em Goiânia.
SANDRO ADEMIR DA ROSA - 23 anos, natural de Montenegro,
desaparecido no Rio de Janeiro em fevereiro de 1996.
VANDERLEI MORESCO - 22 anos, natural de Nova Araçá,
desaparecido em dezembro de 1998, em Posto da Mata, interior do
Estado da Bahia.
VOLNEI SECO DE ALMEIDA - 31 anos de idade, natural de
Vacaria, desaparecido em Uberlândia, Minas Gerais, em 18 de
agosto de 1997.
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ANEXO 11

PROJETO DE LEI nº  5340/05, de 2005
(DO SR FRANCISCO APPIO)

Altera os Arts. 135, 182, 231, 298 e 309 da Lei no 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o A Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

“Art. 135 - ..................................................................................
§ 1º - Os veículos destinados ao transporte público individual de
passageiros para fins de licenciamento na categoria aluguel, deverão
dispor no mínimo de três assentos, independente o do condutor, com
os equipamentos previstos nos incisos I e III do Art. 105.
§ 2º - Os veículos destinados ao transporte público coletivo de
passageiros para fins de licenciamento deverão dispor de saída de
emergência e corredor interno central de circulação para os
passageiros, segundo normas estabelecidas pelo CONTRAN.

Art. 182 - ....................................................................................
XI – local destinado ao embarque e desembarque de passageiros
dos serviços de transporte público coletivo.
Infração: gravíssima;
Penalidade: multa e apreensão do veículo;
Medida administrativa: remoção do veículo.

Art. 231 - .................................................................................
VIII – efetuando transporte remunerado de pessoas ou bens, quando
não for licenciado para esse fim, salvo casos de força maior e com a
autorização do poder público competente:
Infração: gravíssima;
Penalidade: multa e apreensão do veículo;
Medida Administrativa: remoção do veículo.
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Art. 298 - .....................................................................................
III – sem possuir permissão para dirigir, carteira de habilitação ou
autorização do poder público concedente, conforme expresso no Art.
135.
....................................................................................................
Art. 309 – Dirigir veículo automotor, em via pública, sem devida
permissão para dirigir, ou habilitação, ou autorização do poder público
concedente nos termos do Art. 135, ou ainda se cassado o direito de
dirigir, colocando em risco a vida de pessoas.

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o  - Fica revogado as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O Código de Trânsito Brasileiro sancionado em 1997 inovou ao
estabelecer medidas e penalidades mais severas para as infrações
de trânsito, com objetivo de reduzir drasticamente o número de
acidentes e mortes no trânsito, e assim melhorar a qualidade de vida
para todos os brasileiros, principalmente os residentes nas cidades.

Mesmo assim, tem se observado a ocorrência de uma atividade ilegal,
a qual tem contribuído significativamente para degradação do trânsito
nas cidades, e principalmente ao contrariar um dos princípios básicos
do Código de Trânsito, expresso Parágrafo 2º Artigo 1º - “trânsito
seguro é um direito de todos e dever dos órgãos e entidades
componentes do Sistema Nacional de Trânsito, cabendo, no âmbito
das respectivas competências adotar as medidas destinadas a
assegurar este direito”.

Esta atividade é o transporte ilegal de passageiros, mais conhecido
como transporte clandestino, que tem gerado resultados nocivos para
toda a sociedade, principalmente ao colocar em risco de vida milhares
de passageiros  que são transportados como carga em veículos, os
quais não foram projetados para este fim.
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Além disso, estes transportadores ilegais, mais preocupados em
auferir um lucro fácil, realizam uma série de irregularidades que vão
desde da contratação de motoristas que não possuem o treinamento
e a habilitação necessária para realizar o transporte coletivo de
pessoas até a utilização de veículos com licenciamento adulterado
ou “clonado”.

Nos últimos anos, a imprensa brasileira tem noticiado constantemente,
o envolvimento de transportadores clandestinos com o crime
organizado, mediante ações como: o uso da força armada para reprimir
a fiscalização dos órgãos de gerência do transporte público,
seqüestros e homicídios na disputa de áreas ou linhas de grande
densidade de passageiros, bem como o incêndio de veículos do
sistema de transporte público coletivo.

Diante deste caos que está se tornando comum em algumas cidades
brasileiras, e poderá ameaçar outras, deve-se buscar aperfeiçoar a
legislação afeta ao caso, adequando melhor o poder público
responsável pelo trânsito na fiscalização e repressão ao transporte
clandestino, mediante o estabelecimento de penalidades mais
severas, inclusive tipificando esta atividade ilegal como crime de
trânsito.

Assim, esperamos que a aludida proposta legislativa ora apresentada
seja aprovada pelos nobres pares, visando garantir a ordem e a
legalidade necessária que devem existir nas atribuições de
responsabilidade do poder público.

Sala das Sessões, 01 de Junho de 2005.
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ANEXO 12

Com o governador Antonio Britto identificamos os problemas mais
sérios da região, priorizando a conclusão da Ponte do Barracão (BR
470), retomando o asfaltamento da BR 285 Estrada da Maçã Bom
Jesus-Vacaria e pavimentando um dos gargalos da economia regional,
o trecho entre Vacaria e Antonio Prado da RS 122. Também foram
asseguradas outras obras, como  o aumento da Barragem da Corsan,
Construção de casas populares, Aeroporto Regional de Cargas. Com
este propósito de desenvolvimento regional, enfrentamos a reforma
do estado com fechamento de sete estatais e a privatização da
energia e comunicações para modernização desses dois setores vitais
do estado. Executamos a terceirização do Detran, para a iniciativa
privada,  para livrar a Polícia do encargo de assinar carteiras e cobrar
multas de trânsito. Com isso reduzimos o IPVA dos caminhões e
automóveis.

A ampla reforma do Estado, atraiu empresas e empregos como a GM
e a Ford em Guaíba, que no governo seguinte foi mandada embora
para a Bahia, pelo governo Olívio, o mesmo governo desprezou o
projeto dos ingleses da Maclaren, que pretendia instalar em
Farroupilha a montagem de um carro conversível. No setor público
a, salvação do Banrisul com incorporação da Caixa Estadual.
Salvamos o Banrisul da privatização pretendida pelo governo federal.
Hoje, é o único banco estadual sobrevivente, forte e bem sucedido.

As concessões rodoviárias eram a única alternativa para melhorar
as rodovias. As estradas federais estavam abandonadas pelo governo
da União. Na Br 116 em São Marcos, eram freqüentes as fogueiras
de pneus interrompendo a rodovia, em protesto dos caminhoneiros.
Os motoristas de Antônio Prado e Vacaria pagavam um preço altíssimo
por conta da RS 122, de chão batido, onde as pedras cortavam pneus
e destruíam caminhões. Os motoristas deixavam seus caminhões em
Vacaria e de carona visitavam seus familiares em Antônio Prado,
comendo a poeira da estrada. Veio a concessão rodoviária da Br 116
e da RS 122 e outras e com elas o Programa Asfalto Para Todos,
comandado pelo Secretário José Otávio Germano, que contratou
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projetos, abriu licitações e promoveu contratações de acessos à mais
de 300 municípios, sem asfalto, entre os quais os acessos à Pinhal
da Serra, Esmeralda, Monte Alegre dos Campos, Capão Bonito do
Sul, Protásio Alves, André da Rocha, Tupanci, Santo Expedito,
Charrua e Machadinho.

Na região foi concluída a Ponte do Barracão, um velho sonho na BR
470, foi reiniciada a BR 285 Estrada da Maçã, aumentada a Barragem
da Corsan, construídas 132 Casas Populares, e criado o Aeroporto
Regional de Cargas de Vacaria, com recursos federais do PROFAR.
E principalmente a grande obra financiada pelo BID, a pavimentação
da Rodovia RS 122, que Antonio Britto quando assinou o contrato
em Washigton com a presença de jornalistas e deputados,  brincou
dizendo que era a Via Appio, um alusão à Via Appia em Roma. O
jornalista  Afonso Ritter publicou na sua coluna no Jornal do Comércio,
realmente empenhando o mandato na viabilização da estrada, a
redenção da região de Vacaria, Antonio Prado, IPE, Nova Roma e
Flores da Cunha, com saída por asfalto à BR 116.
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ANEXO 13

Projeto de Lei nº 4.358 de 2001
(Do Sr. Feu Rosa)

Dispõe sobre o transporte rodoviário de cargas e dá outras
providências.

(Às comissões  de Viação e Transportes; e de Constituição e
Justiça e da Redação (Art. 54) – Art.24, II)

Art 1º Esta Lei dispõe sobre o transporte rodoviário de cargas, a
responsabilidade do transporte e os mecanismos de sua operação.

Art 2º O Transporte Rodoviário de Cargas (TRC) realizado em vias
públicas, no território nacional, por conta de terceiros e mediante
remuneração, é atividade econômica de natureza comercial, exercida
por pessoa física ou jurídica em regime de livre concorrência.

Art 3º O exercício da atividade de que trata o artigo anterior depende
da prévia inscrição do interessado no Registro Nacional de
Transportadores Rodoviários de Cargas (RNTR-C), do Ministério dos
Transportes, nas categorias:
I) Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas 9ETC), pessoa

jurídica, constituída por qualquer das formas prevista na lei,
que tenha no transporte rodoviário de cargas a sua atividade
principal;

II) Transportadores Autônomos de Cargas (TAC), pessoa física,
que tenha no transporte rodoviário de cargas sua atividade
profissional, podendo ser:

a) TAC – Independente, aquele que presta os serviços de transportes
de carga de que trata essa lei em caráter eventual e sem
exclusividade, mediante frete ajustado a cada viagem;

b) TAC – Agregado, aquele que, contratado por ETC ou diretamente
pelo dono da carga ou pelo embarcador, coloca veículo de sua
propriedade ou de sua posse a ser dirigido por ele próprio ou por
preposto seu, a serviço do contratante, com exclusividade,
mediante remuneração certa.
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§ 1º A ETC deverá Ter sede no Brasil e comprovar ser proprietária
ou arrendatária de pelo menos um veículo automotor de carga,
registrado no país.

§ 2º O TAC deverá ser residente ou domiciliado no Brasil e ser
proprietário, co-proprietário ou arrendatário de, pelo menos, um
veículo automotor de carga, registrado no país.

Art 4º A documentação exigida para inscrição no RNTR-C será definida
em regulamento próprio.
Parágrafo Único. As Cooperativas de Transportes Autônomos de
Cargas serão inscritas no RNTR-C como ETC, sendo, nessa hipótese,
considerados como de sua propriedade, para efeito do disposto no §
1º do artigo anterior, in fine, os veículos automotores registrados em
nome dos seus respectivos cooperados.

Art 5º O contrato a ser estabelecido entre a ETC, o dono ou
embarcador da carga e o TAC definirá a forma e a prestação de
serviço desse último.

Art 6º As relações decorrentes do contrato de transporte de cargas
de que trata o art 4º serão sempre de natureza comercial, não
ensejado, em nenhuma hipótese, a caracterização de vínculo de
emprego.
Parágrafo Único. Compete à Justiça Comum julgamentos de ações
oriundas dos contratos de transporte de cargas.

Art 7º O Transporte Rodoviário de  Cargas será efetuado sob contrato
ou conhecimento de transporte, que deverá conter informações para
a completa cientificação das partes, dos serviços de natureza fiscal.

Art 8º Com a emissão do contrato ou conhecimento de transporte, a
ETC e o TAC assumem perante o contratante a responsabilidade:
I) – pela execução dos serviços de transporte de cargas, por

conta própria ou de terceiros, do local em que as receber até
a sua entrega no destino;

II) – pelos prejuízos resultantes da perda, danos ou avarias às
cargas sob sua custódia, assim pelos decorrentes de atraso
em sua entrega, quando houver prazo pactuado.
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Parágrafo Único. No caso de dano ou avaria será assegurado às
partes interessadas o direito de vistoria de acordo com a legislação
aplicável, sem prejuízo da observância das cláusulas do contrato de
seguro, quando houver.

Art 9º O transportador é responsável pelas ações ou omissões de
seus empregados, agentes, prepostos ou terceiros contratados ou
subcontratados para a execução dos serviços de transporte, como
se essas ações ou omissões fossem próprias.
Parágrafo Único. O transportador tem direito a ação regressiva contra
os terceiros contratados ou subcontratados, para se ressarcir do valor
da indenização que houve pago.

Art 10º A responsabilidade do transportador cobre o período
compreendido entre o momento do recebimento da carga e o de sua
entrega ao destinatário.
Parágrafo Único. A responsabilidade do transportador cessa quando
do recebimento da carga pelo destinatário, sem protestos ou ressalvas.

Art 11º O atraso ocorre quando as mercadorias não forem entregues
dentro dos prazos constantes do contrato ou do conhecimento de
transporte.
Parágrafo Único. Se as mercadorias não forem entregues dentro de
30 (trinta) dias corridos após a data estipulada, de conformidade com
o disposto no caput, o consignatário ou qualquer outra pessoa com
direito de reclamar as mercadorias poderá considerá-las perdidas.

Art 12º O transportador informará ao expedidor ou ao destinatário, o
prazo previsto para a entrega da mercadoria.
§ 1º O transportador obriga-se a comunicar ao expedidor ou
destinatário, em tempo hábil, a chegada da carga ao destino.
§ 2º A carga ficará à disposição do interessado, após notificado pelo
transportador, pelo prazo de 30 (trinta) dias, se outra condição não
for pactuada.
§ 3º Findo o prazo previsto no parágrafo anterior, e não sendo retirada,
a carga será considerada abandonada.
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§ 4º No caso de bem perecível ou produto perigoso, assim
denominado pelo expedidor, o prazo de que trata o § 2º deste artigo
poderá ser reduzido, conforme a natureza da mercadoria, devendo o
transportador informar o fato ao expedidor e ao destinatário.

Art 13º Os transportadores e seus subcontratados somente serão
liberados de sua responsabilidade em razão de:
I – ato ou fato imputável ao expedidor ou ao destinatário da carga;
II – inadequação da embalagem, quando imputável ao expedidor da
carga;
III – vício próprio ou oculto da carga;
IV – manuseio, embarque, estiva ou descarga executados diretamente
pelo expedidor, destinatário ou consignatário da carga, ou ainda, pelos
seus agentes ou prepostos;
V – força maior ou caso fortuito.
Parágrafo Único. Inobstante as excludentes de responsabilidades
previstas neste artigo, o transportador e seus subcontratados serão
responsáveis pela agravarão das perdas ou danos a que derem
causa.

Art 14º Além do seguro de responsabilidade civil de danos a terceiros,
o transportador rodoviário de cargas, em toda operação de transporte,
contará com o seguro contra perdas e danos causados à carga, de
acordo com o que seja estabelecido no contrato de transporte, que
poderá ser feito:
a) pelo contratante dos serviços, eximindo o transportador da

responsabilidade de fazê-lo;
b) pelo transportador, quando não for firmado pelo contratante.
Parágrafo Único. As condições de seguro de transporte rodoviário
de cargas, serão definidas pelo Conselho de Seguros Privados )CNSP.

Art 15º A responsabilidade do transportador por prejuízos resultantes
de perdas ou danos causados às mercadorias é limitada ao valor
declarado pelo expedidor e consignado no Conhecimento de
Transporte, acrescido dos valores de frete e do seguro
correspondente.
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Parágrafo Único. Na hipótese de o expedidor não declarar o valor
das mercadorias, a responsabilidade do transportador será limitada
ao valor de dois DES (Direitos Especiais de Saque), por quilograma
de peso bruto transportado.
Art 16º A responsabilidade por prejuízo resultantes de atraso na
entrega é limitada a um valor que não excederá o equivalente ao
frete, desde que não contratado de forma diversa.

Art 17º Os operadores de terminais, armazéns e quaisquer outros
que realizarem operações de transbordo são responsáveis, perante
o transportador que emitiu o Conhecimento de Transporte pelas
perdas e danos causados às mercadorias quando da realização das
referidas operações, inclusive de depósito.

Art 18º O expedidor, sem prejuízo de outras sanções previstas em
lei, indenizará o transportador pelas perdas, danos ou avarias
resultantes de inveracidade na declaração de carga ou de
inadequação dos elementos que lhe compete fornecer para a emissão
do Conhecimento, sem que tal dever de indenizar exima ou atenue a
responsabilidade do transportador, nos termos previstos nessa lei e,
também, quando configurado o disposto nos incisos I, II, e IV do art.
13 desta Lei.

Art. 19º As ações judiciais oriundas do não cumprimento das
responsabilidade decorrentes do transporte deverão ser intentadas
no prazo máximo de um ano, contando a data de entrega da
mercadoria ou a partir do quadragésimo quinto dia, após o prazo
previsto para a referida entrega, se esta não for entregue.

Art. 20º É facultado aos contratantes dirimir seus conflitos recorrentes
à arbitragem.

Art 21º Para todos os efeitos fiscais e previdenciários, a parcela
destinada à remuneração da mão-de-obra do TAC, compreendida
nos fretes que contratar, corresponderá a 20% (vinte por cento) do
montante bruto recebido a este título.

Art  22º As infrações aos dispostos nesta lei serão punidas com multas
administrativas de R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais) a R$
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10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), a serem aplicados pelo
Ministério dos Transportes, sem prejuízo do cancelamento da
inscrição, quando for o caso, na forma em que dispuser o
regulamento.

Art 23º Na aplicação do dispositivo nesta lei, ficam ressalvadas as
disposições previstas em acordos ou convênios internacionais
firmados pela República Federativa do Brasil.

Art 24º O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta lei no
prazo de noventa (90) dias de sua publicação.

Art 25º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificação

A proposta ataca e dispõe sobre a resposta do transportador
pela execução dos serviços de transporte. Essa proposição visa criar
mecanismos, disposições legais e regras sobre o transporte rodoviário
de cargas, bem como disposições das partes constitutivas de suas
operações. O projeto de lei tem o cuidado de reservar o transporte
de cargas faculdade regulamentadora da natureza comercial e
econômica exercida por pessoa física ou jurídica, em regime de livre
concorrência, inclusive, fixando competência a Justiça Comum o
julgamento das ações provenientes dos contratos de transporte de
cargas e decursivo de prestação de serviços, de profissional, que
trabalha sem qualquer subordinação e com autonomia, inexistindo
veículo de emprego e sem controle de horário.

Sala de Sessões, 24 de março de 2001.
Deputado Feu Rosa.
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ANEXO 14

LEI ESTADUAL ISENTA PLACAS DAS CIDADES COM PRAÇAS
DE PEDÁGIOS

Em 2000 percebendo o avanço das tarifas, a carga pesada de
impostos e pedágios, especialmente para os moradores de cidades
sedes de praças, apoiamos o projeto do eminente deputado Adolfo
Brito, que trouxe em seu bojo a salvaguarda para transporte escolar,
servidores públicos, prefeituras e apresentamos substitutivo, que
gerou a Lei 11.460 de 17 de abril de 2000, que durou apenas 84
dias, até ser substituído por outra lei, extinguindo os benefícios da lei
aprovada.

Reproduzo a Lei 11.460, que isentou as placas das cidades sedes
de praças; por 84 dias, sufocada pelo lobby das concessionárias.

LEI Nº 11.460, DE 17 DE ABRIL DE 2000.

          Estabelece a isenção de pagamento de pedágio em rodovias
do Estado, ou sob jurisdição estadual, para veículos oficiais, para

veículos de transporte escolar e para os veículos emplacados nos
municípios onde estão instalados os respectivos postos de cobrança.

                                        Deputado Otomar Vivian, Presidente da
Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul.

           Faço saber, em cumprimento ao disposto no parágrafo 7º do
artigo 66 da Constituição do Estado, que a Assembléia Legislativa
aprovou e eu promulgo a seguinte lei:

           Art. 1º - Ficam isentos do pagamento de pedágio cobrado em
postos ou praças instalados em rodovias estaduais ou sob jurisdição
estadual:

           I - os veículos com placas oficiais do Estado, dos municípios e
da União;
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           II - os veículos utilizados para transporte escolar, na prestação
deste serviço;

           III - os veículos pertencentes a entidades filantrópicas e os de
assistência e transporte de pessoas portadoras de deficiência,
enquanto utilizados nesta atividade;

           IV - os veículos emplacados no mesmo município de
localização dos referidos postos ou praças.

                      § 1º - A isenção prevista no inciso IV fica restrita ao
pedágio cobrado na praça ou posto de pedágio instalado no município
de emplacamento do veículo.

           § 2º - A isenção prevista no inciso I se estende aos servidores
públicos da administração direta ou indireta dos três Poderes do
Estado, quando autorizada formalmente a utilização de veículo
particular em serviço.

           Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

           Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
      Assembléia Legislativa do Estado, em Porto Alegre, 17 de abril
de 2000.
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ANEXO 15

APPIO PROPÕE PROGRAMA DE BONIFICAÇÃO

Na formatação das Concessões Rodoviárias, tomamos o cuidado de
defender o usuário, modificando, emendando, alterando onde
possível. Foi de nossa autoria a Emenda que estabelecia
cobrança unidirecional. Foi de nossa autoria a Emenda para
um único pagamento por dia na praça.

Fomos, além disso, estabelecendo a criação de áreas de
estacionamento para caminhoneiros, banheiros, sanitários, postos
de informações e apoio.

Conseguimos convencer o governo e as concessionárias na criação
de um Programa de Bonificação para Usuário Freqüente.

Reproduzo aqui o pronunciamento de 07.07.1998, na Assembléia
Legislativa do meu estado, reconhecendo o avanço obtido com o
protocolo firmado pelo vice-governador em exercício, Vicente Bogo,
com as concessionárias, cujos termos registramos na casa.
Infelizmente funcionou por pouco tempo.

Transcrição do pronunciamento na ALRS de 07 de julho de 1998

O SR. FRANCISCO APPIO (PPB) - Sr. Presidente, Sras. e Srs.
Deputados:

Desejo manifestar a satisfação dos integrantes do Partido Progressista
Brasileiro e demais bancadas que apóiam o governo por mais uma
ação efetiva em favor da qualidade das nossas rodovias e do
transporte gaúcho.

Ontem, o DAER e a Associação Gaúcha de Concessionários de
Rodovias - AGCR - firmaram um termo de compromisso instituindo
no Estado um projeto inédito, como é inédito o Programa Estadual
de Concessão Rodoviária. Trata-se do Programa de Bonificação para
o Usuário Freqüente.
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Na semana passada, desta tribuna, já manifestamos a preocupação
dos transportadores de cargas e de passageiros pelo baixo retorno
financeiro dos fretes no Sul do País, que, de certa forma, tinham
seus custos agravados em razão da implantação dos pólos de
concessão rodoviária.

Sensível, atento, preocupado, o governo, por intermédio da Secretaria
dos Transportes, sempre com a intenção de adotar ações que
minimizem os custos de pagamento de pedágios, visando à redução
de gastos para quem transporta cargas e passageiros e para quem
viaja como representante comercial, institui esse programa inédito,
que deverá dar ao usuário o direito de trocar comprovantes de
pagamento por tíquetes de passagem gratuita, além de bonificações.
Com isso o governo avança no atendimento às solicitações daquele
que usa a estrada para cumprir sua atividade-fim.

Desejo, Sr. Presidente, requerer a V. Exa. que determine a inserção
nos anais desta Casa do termo de compromisso do Departamento
Autônomo de Estradas de Rodagem, para que seja dada ampla
divulgação às câmaras de vereadores, às prefeituras, aos
transportadores, no sentido de que essa ação que harmoniza
interesses do Estado, como instituição, e da iniciativa privada, como
parceira, proporcione o benefício indispensável no momento em que
os custos são mais elevados.

Esse é o requerimento que faço a V. Exa., na ocasião em que
reapresento aqui a homenagem aos técnicos do DAER, dirigido pelo
engenheiro José Luiz Rocha Paiva, da Secretaria dos Transportes,
coordenada pelo Secretário Flávio Vaz Neto, ao governo, liderado
pelo Sr. Antônio Britto que, em boa hora, sensíveis, compreenderam
a situação e adotaram ações efetivas que contribuem para a melhoria
dos nossos transportes. Obrigado. (Não revisado pelo orador.)
(Matéria entregue para transcrição nos anais.)
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TERMO DE COMPROMISSO

Pelo presente Termo de Compromisso, o Departamento Autônomo
de Estradas de Rodagem do Estado do Rio Grande do Sul – DAER/
RS, neste ato representado pelo seu Diretor-Geral Engº José Luiz
Rocha Paiva, adiante denominado simplesmente CONCEDENTE e
a Associação Gaúcha de Concessionários de Rodovias – AGCR, neste
ato representada pelo seu Presidente Engº André Loiferman,
juntamente com as empresas Concessionárias Santa Cruz S/A,
METROVIAS S/A, CONVIAS S/A, SULVIAS S/A, Brita Rodovias S/A,
Santa Maria Rodovias S/A, ECOSUL S/A, RODOSUL S/A e
COVIPLAN S/A, concessionárias dos nove Pólos Rodoviários,
integrantes do Programa Estadual de Concessão Rodoviária, PECR,
adiante denominadas simplesmente CONCESSIONÁRIAS.

Considerando que é obrigação das partes buscar alternativas de
benefício ao usuário que necessita utilizar com freqüência as rodovias
componentes dos nove pólos de concessão rodoviária;

Considerando a intenção do Estado de realizar ações que minimizem
os custos do pagamento dos pedágios;

Considerando o ineditismo do Programa Estadual de Concessão
Rodoviária, que busca a melhoria das condições da malha rodoviária
do Estado do Rio Grande do Sul;

Considerando que o Programa Estadual de Concessão Rodoviária é
instituído através de contratos administrativos precedidos de licitação
pública com a mais ampla publicidade;

Considerando que o contrato de Concessão envolve, além do Poder
Concedente e dos Concessionários, o usuário do serviço público, a
quem se pretende beneficiar com este programa;

Considerando que qualquer alteração no PECR deve ter como meta
a preservação da equação econômico-financeira dos contratos de
concessão;
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Considerando que todo o Programa desenvolvido pelo Estado deve
preservar a qualidade dos serviços públicos que vêm sendo prestados
sob delegação:

RESOLVEM, de comum acordo, instituir o PROGRAMA DE
BONIFICAÇÃO PARA O USUÁRIO FREQÜENTE, através do
presente Termo de Compromisso, como segue:

PRIMEIRA – As CONCESSIONÁRIAS deverão implantar nas praças
de pedágio, um sistema que permita a identificação do veículo, no
comprovante de pagamento do pedágio.

SEGUNDA – O usuário desse serviço público, terá o direito de trocar
os comprovantes de pagamento, com a identificação de seu veículo,
junto às CONCESSIONÁRIAS, quando, no mesmo mês calendário,
houver efetuado pagamentos de tarifas de pedágio em praças do
Programa de Concessão Rodoviária do Rio Grande do Sul, por tickets
de passagem gratuita em qualquer das praças de pedágio deste
Programa, na seguinte proporção:

50 a 99 10% - 100 a 149 20% - 150 a 199 30% - 200 a 249 40% -
Acima de 250 50%

PARÁGRAFO ÚNICO – O usuário que comprovar entre 25 (vinte e
cinco) e 49 (quarenta e nove) pagamentos de pedágio, em um mesmo
mês calendário e em uma mesma praça do Programa de Concessões
Rodoviárias do Rio Grande do Sul, terá o direito a uma bonificação
de 10% (dez por cento), mantidas as demais condições deste Termo
de Compromisso.

TERCEIRA – Para efeitos do gozo do benefício de que trata a cláusula
anterior, a comprovação pelo usuário deverá ser feita no mês
subseqüente ao do pagamento.

QUARTA – O ticket de passagem gratuita deverá ser utilizado no
prazo máximo de três meses da data de sua emissão.
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QUINTA – A utilização do ticket de passagem gratuita não dará direito
a recibo, não sendo computado para nova bonificação ou para o
benefício da passagem múltipla diária.

SEXTA – Os CONCESSIONÁRIOS, através da AGCR, durante o prazo
de vigência do presente Termo de Compromisso, farão ampla
divulgação do Programa.

SÉTIMA – Os valores fracionários da bonificação obtida, acumulados
pelo usuário na forma de recibo, darão direito a contagem no mês
subseqüente.

OITAVA – O presente Termo de Compromisso deverá ser enviado a
AGERGS em razão de suas competências definidas na Lei 10.931197,
e, de forma especial, com vistas ao acompanhamento do equilíbrio
econômico-financeiro dos contratos, passando, o mesmo, a fazer parte
integrante do conjunto de expedientes relativos ao PECR.

NONA – Mantido o disciplinado nos Contratos de Concessão, o
presente Termo de Compromisso terá a duração de seis meses, a
contar da data de sua publicação, e deverá ser reavaliado findo esse
prazo, oportunidade em que a AGERGS, mediante a concordância
das partes, regulará eventuais alterações, bem como avaliará o
impacto no equilíbrio econômico-financeiro dos Contratos.

DÉCIMA – O presente instrumento não deverá comprometer a
qualidade dos serviços previstos nos contratos de concessão.

DÉCIMA PRIMEIRA – O presente instrumento entrará em vigor na
data de sua publicação.

DÉCIMA SEGUNDA – Justas e acordadas, as partes assinam o
presente instrumento em três vias de igual teor, elegendo o Foro de
Porto Alegre para eventuais dúvidas emergentes.
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ANEXO 16

SENTENÇA RECONHECEU COMO ILEGAIS OS PEDÁGIOS DA
BR 116

JUIZ PROLATOR: EDUARDO APPIO

Considerações (texto completo no link Caixa Preta dos Pedágios,
em www.appio.com.br)

[ ... ]

DO MÉRITO – DA ILEGALIDADE NA CONCESSÃO DA BR 116 À
INCIATIVA PRIVADA

Inicialmente, há que se afastar a pretensão do Ministério Público
Federal em ver reparados “danos morais coletivos” na medida em
que dado seu caráter personalíssimo indisponível, somente os
titulares poderiam vir a Juízo buscar seu ressarcimento. Ademais,
não logrou êxito o Ministério Público na sua efetiva comprovação
(art. 333, I, do Código de Processo Civil Brasileiro).

Também, há que se rejeitar a pretensão ministerial no que atine à
impugnação do conteúdo dos contratos e convênio firmados entre as
concessionárias-rés e o estado do RS, na medida em que a
conveniência e oportunidadena exigência, por exemplo de uma ou
duas ambulâncias, ou um banheiro público, etc. escapa da atividade
jurisdicional, a qual, por óbvio, não pode substituir a administrativa,
somente podendo declarar a nulidade de atos administrativos
praticados, mesmo que para isto tenha de declarar, de forma
incidental, a nulidade por inconstitucionalidade de lei ordinária federal,
como razões de decidir do pedido (controle difuso da
constitucionalidade das leis).

Se o Magistrado da causa pode (e deve) fazer exame de verificação
da compatibilidade da lei no tempo, com mais razão pode aferir da
compatibilidade de lei federal, no aspecto formal ou material, com as
normas (lato sensu) da Constituição Federal de 88, funcionando como
legislador negativo.
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A Lei 9.277 de 10 de maio de 1996 preceitua que:

“Art. 3º - A delegação será formalizada mediante convênio.

§ 1º - No instrumento de convênio constará cláusula prevendo a
possibilidade de aplicação da legislação do Município, do Estado ou
do Distrito Federal na cobrança de pedágio ou de tarifa portuária, ou
de outra forma de cobrança cabível, no que não contrarie a legislação
federal.

§ 2º - A receita auferida na forma do parágrafo anterior será aplicada
em obras complementares, no melhoramento, na ampliação de
capacidade, na conservação e na sinalização da rodovia em que for
cobrada e nos trechos rodoviários que lhe dão acesso ou nos portos
que lhe derem origem.”

Mais adiante, acrescenta que:

“Art. 6º - No exercício da delegação a que se refere esta Lei, o
Município, o Estado da Federação ou o Distrito Federal observarão
os limites da competência da União.”

Ou seja, o concedente da obra pública federal – no caso estado do
Rio Grande do Sul – deve observar os limites de competência
outorgados – pela Constituição Federal de 88 – à própria União.

O questionamento inicial que surge consiste em definir se é possível
alienação da patrimônio público federal, sem lei que preveja, modo
expresso, esta autorização.

Entendo que a delegação da competência para a concessão de
rodovias federais, pela União aos estados da Federação, deveria
ser precedida de convênio firmado entre as duas instâncias, o qual
teria de observar lei ordinária federal, aprovada pelo Congresso
Nacional, autorizando expressamente a alienação, mediante
concessão à iniciativa privada, de rodovia nacional (BR 116):
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A Constituição Federal de 88 preceitua que:

Art. 49 - É da competência exclusiva do Congresso Nacional:
...
XVII - aprovar, previamente (grifei), a alienação ou concessão de terras
públicas com área superior a dois mil e quinhentos hectares.”

Desta forma, não poderia o Congresso Nacional, enquanto Casa que
congrega os representantes dos estados (Senado) e da nação
(Câmara de Deputados) autorizar, de forma genérica, a concessão
de rodovia pública federal à iniciativa privada (através de delegação
de competência aos estados da Federação).

A alienação, consoante o dispositivo constitucional em comento, deve
ser ESPECÍFICA, delimitando o âmbito de competência dispositiva
da União em relação a cada um de seus bens, mormente quando se
considera a largueza dos prazo da concessão e dificuldade na
fiscalização dos preços cobrados pela utilização da rodovia pelos
cidadãos brasileiros.

Leciona mestre Ruy Cirne Lima quando trata da inalienabilidade dos
bens públicos:

“(...) quanto ao domínio público e ao patrimônio administrativo, em
que se incluem, como vimos, bens particulares, a par dos públicos,
diz-se que são inalienáveis, por natureza ou por destino, a peculiar
situação, em que se encontram, como objeto, simultaneamente, de
uma relação de administração e de direito subjetivo de propriedade,
atenta à impossibilidade jurídica de distraí-los do uso, a que a relação
de administração vincula, sem lei que autorize a desvinculação
(grifei).”

Desta forma, a Lei 9.277/96 é materialmente inconstitucional, na
medida em não especifica as rodovias que serão concedidas, bem
como o prazo máximo para concessão à iniciativa privada, não
representando, pois, a vontade dos membros do Congresso Nacional,
os quais não poderuiam – mesmo que quisessem – dispor de suas
prerrogativas constitucionais em detrimento desta e das futuras
gerações.
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Ressalte-se, ainda, que os princípios constitucionais impedem a
edição de leis ordinárias contrárias ao seu sentido, criando um escudo
protetivo do momento constitucional de uma Nação frente a alterações
futuras, salvo os casos de reforma e emenda à Constituição.

Entendo, ainda, que na edição da lei federal sobre a qual se assentou
a concessão, objeto do presente litígio transindividual, não foi
observada a proporcionalidade administrativa. Segundo o Prof.
Doutor Heinrich Scholler, “(...) a jurisprudência acabou por
desenvolver o conteúdo do princípio da proporcionalidade em três
níveis: a leis, para corresponder ao princípio da reserva proporcional,
deverá ser simultaneamente adequada, necessária e razoável (grifei).
Os requisitos de adequação e necessidade significam, em primeira
linha, que o objetivo almejado pelo legislador ou pela administração,
assim como o meio utilizado para tanto, deverão ser, admitidos, isto
é, que possam ser utilizados. Para além disto, o meio utilizado deverá
ser adequado e
necessário”.

No presente caso, a lei que autorizou a concessão de rodovias
públicas federais à iniciativa privada (através da cobrança de
pedágios), não se mostrou como o meio NECESSÁRIO, na medida
em que os investimentos públicos poderiam ser destinados, dentro
do orçamento da União, à consecução de atividades públicas, tais
como as de melhoramento e conservação das rodovias públicas
federais, como e.g. a BR 116.

[ ... ]



53www.appio.com.br

DISPOSITIVO

Ante tais considerações, decreto a extinção do feito e JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para fins de:

DECLARAR a ilegalidade na cobrança de preços nas praças de
pedágio no trecho da BR 116 mencionado na inicial (entre o município
de Nova Petrópolis-RS e os limites estaduais com o estado de Santa
Catarina) pelas razões já invocadas, enquanto não aprovada,
sancionada e publicada lei federal, de competência do Congresso
Nacional, autorizando a concessão do trecho à iniciativa privada e
enquanto não ofertada via alternativa gratuita aos usuários do trecho;

ORDENAR às rés se abstenham, desde já, de qualquer cobrança
nas praças de pedágio hoje existentes no trecho ou que vierem a ser
criadas, enquanto não sanadas as apontadas irregularidades, pena
de multa diária no valor de 200 (duzentos) salários-mínimos por dia
de descumprimento da presente decisão, a contar da intimação,
ficando dispensadas da prestação de qualquer dos serviços que
assumiram o encargo mediante contratos assinados com o estado
do RS. Assegura-se, todavia, às concessionárias, que dêem
continuidade ao funcionamento das praças de pedágio, para fins
estritos de registrar o número de passantes, bem como os valores
que seriam devidos, a fim de evitar eventual prejuízo decorrente de
eventual reforma desta decisão, na mensuração dos valores
envolvidos. Saliento, finalmente, que eventual recurso interposto
contra a presente será recebido somente no efeito devolutivo, na
medida em que se impõe a aplicação do disposto no art. 14, “caput”,
da Lei 7.347/85 (Lei de Ação Civil Pública) na medida em que eficácia
mandamental imediata decorrente da presente sentença, decorre da
sua não-suspensividade, salvo exceção inocorrente no presente feito,
na medida em que fica assegurado às concessionárias a mensuração
dos passantes e valor “devido” até trânsito em julgado da presente.
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Deste modo, muito embora recente decisão de Sua Excelência Min.
CARLOS VELOSO, ainda na Presidência do e. Supremo Tribunal
Federal (STF) tenha determinado, segundo noticia a diligente
secretaria desta vara (sem comunicação oficial de extensão do efeito
da liminar que cassou decisão do e. TRF da 4ª Região) a suspensão
da liminar antecipatória já deferida, tal r. decisão em nada colide com
a eficácia imediata da sentença mandamental, frente às disposições
da Lei 7.347/85 (recurso no efeito devolutivo) vez que diversos os
objetos. Caberia, portanto, ao e. TRF da 4ª Região, através de r.
Turma preventa para julgamento de recurso eventualmente a ser
interposto, a análise da concessão (na acepção processual do termo)
de efeito suspensivo ao apelo. Teço estas considerações no sentido
de obviar prejuízo às rés com retardamento de prestação jurisdicional
no primeiro grau, assegurando-lhe pleno conhecimento dos fatos
processuais de modo que exerçam na plenitude seu direito
constitucional de defesa.

[ ... ]

Caxias do Sul, 1º de junho de 2001

EDUARDO APPIO
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO (na titularidade plena da 3ª Vara
Federal de Caxias do Sul-RS).
Conheça a sentença completa no link “Caixa Preta dos Pedágios
em www.appio.com.br”.
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Anexo 17

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
APELAÇÃO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA

Nº 2000.71.07.003568-8/RS

[ ... ]

DO MÉRITO

    A concessão de via pública para a exploração econômica por parte
de ente privado somente é mais um dos inúmeros meios de lesar o
erário público, pois as rodovias são construídas com o dinheiro
arrecadado da coleta de impostos, que todos os cidadãos pagam, e
por decisão passa-se este bem para a exploração econômica, tendo
a empresa concessionária o ônus inicial de construir os postos de
pedágio, e a posteriori começar a conservar a presente via.

   Quando não há presença de via alternativa para o trânsito dos
veículos, impossibilitando desta forma que a população de menor
poder aquisitivo se locomova sem o pagamento do pedágio, fica
prejudicado o seu direito de livre locomoção, como no caso em
questão, pois a outra via, que serviria de rota alternativa, não possui
condições mínimas de trafegabilidade. O reforço da necessidade de
via alternativa é expressado por Hely Lopes Meirelles: No caso
particular do pedágio, exige-se que a estrada apresente condições
especiais de tráfego (via expressa de alta velocidade e segurança),
seja bloqueada e ofereça possibilidade de alternativa para o usuário
(outra estrada que conduza livremente ao mesmo destino), embora
em condições menos vantajosas de tráfego, o que não quer pressupor
inexistência de condições de trafegabilidade. Esses requisitos são
hoje indispensáveis pela doutrina rodoviária estrangeira e nacional.
E como o direito de locomoção é um dos direitos fundamentais do
homem, figurado no art. 5º, XV da CF, que Celso Ribeiro de Bastos
comenta com a maestria que lhe é peculiar:
   É pela locomoção que o homem expressa os seus direitos
fundamentais da sua liberdade física. Circular consiste em deslocar-
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se de um ponto para outro. Em um sentido amplo, contudo, deve
incluir o próprio direito de permanecer. Esta circulação há de se dar,
é óbvio, segundo os meios tecnológicos existentes e as obras viárias
realizadas. O direito de circular, pois, encontra duas sortes de
limitações: uma, concernente à própria manifestação deste direito, e
a outra que pode defluir das regulamentações impostas pelos poderes
públicos aos meios de locomoção e à utilização das vias e logradouros
públicos. No primeiro caso, as restrições hão de ser muito raras, é
óbvio. Em primeiro lugar surgem todas aquelas hipóteses de restrição
física da liberdade pela imposição de pena privativa desta.(omissis).A
restrição pode advir também por força da implantação do estado de
defesa.(omissis). (Celso Ribeiro de Bastos e Ives Gandra Martins -
Comentários à Constituição Brasileira. 2º volume. Editora Saraiva)

  [ ... ]

    Desta forma, tenho como irreparável a sentença. A implantação de
pedágio sem a existência da respectiva via alternativa encontra outro
óbice consagrado na nossa Constituição, qual seja, o direito de livre
escolha. O art. 5º, II, prevê que “ninguém será obrigado a fazer ou
deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei.” Desta forma,
os brasileiros e estrangeiros residentes no País só podem ser
compelidos a usufruir de um determinado serviço público se esta
compulsoriedade resultar de uma lei, formal e materialmente,
constitucional. Nas palavras de José Afonso da Silva: Por isso, este
dispositivo é um dos mais importantes do direito constitucional
brasileiro, porque, além de conter a previsão da liberdade de ação,
confere fundamento jurídico às liberdades individuais e correlaciona
liberdade e legalidade. Dele se extrai a idéia de que liberdade, em
qualquer de suas formas, só pode sofrer restrições por normas
jurídicas preceptivas ou proibitivas, que provenientes do Poder
Legislativo e elaboradas segundo o procedimento estabelecido na
Constituição. Quer dizer: a liberdade só pode ser condicionada por
um sistema de legalidade legítima.
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 ANEXO 18

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº.
(DO SR. FRANCISCO APPIO)

Dispõe sobre consulta plebiscitária a população, em âmbito
nacional relativa aos pedágios.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º – Será feita consulta plebiscitária de âmbito nacional para que
a população decida sobre a introdução dos pedágios no país,
juntamente com as eleições gerais para o ano de 2006, votando pela
sua aprovação ou rejeição.

Art. 2º O plebiscito convocado nos termos deste Decreto Legislativo
reger-se-á pelas disposições da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de
1998, e será considerado aprovado ou rejeitado por maioria simples,

Art. 3º O Presidente do Congresso Nacional dará ciência da
aprovação deste ato convocatório à Justiça Eleitoral, para as
providências a que se refere o art. 8º, incisos I a IV, da Lei nº 9.709,
de 18 de novembro de 1998.

Art. 4º Até que o resultado das urnas seja proclamado, fica suspensa
a tramitação de proposições legislativas cujas matérias constituam
objeto desta consulta popular.

Art. 5º O Tribunal Superior Eleitoral baixará as instruções legislativas
cujas matérias constituam objeto desta consulta popular.

Art. 6º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

É indispensável abrir-se a Caixa Preta dos Pedágios no país.
Os Caminhoneiros e Empresas de Transporte de Cargas não suportam
mais os elevados custos das tarifas dos pedágios. O valor hoje pago
prejudica o transporte rodoviário de cargas.

O caos estabelecido nas rodovias brasileiras, por  falta de uma
política de investimentos obrigou o governo a conceder á iniciativa
privada a exploração das rodovias nacionais, deixando grande  parte
da malha rodoviária sem dar-lhe a devida atenção.

Por causa deste desleixo, os motoristas estão deteriorando os
caminhões, em conseqüência das péssimas condições das rodovias
que aumentam os gastos, sofrem estresse, causam acidentes e
mortes. Além disso, o mais grave é a incerteza da volta para casa.

O assunto é delicado e polêmico. Precisamos encontrar uma
solução. Uma revisão das tarifas de pedágios, o cancelamento da
cobrança do eixo suspenso dos caminhões, apenas um pagamento
por dia na mesma praça e apoio à instalação de uma CPI para
investigar a “caixa preta dos pedágios” seria o caminho para os
interessados, no caso os Caminhoneiros Autônomos e Empresas
Transportadoras de Cargas  decidirem sobre a matéria, que, por sua
natureza, só a eles pertencem.

Restrito ao acima exposto, espero e conto com o apoio de meus
ilustres pares.

Sala da Comissão, em      de                       2006.

Deputado Francisco Appio
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ANEXO 19

PÓLOS DE PEDÁGIOS ou PEDÁGIOS COMUNITÁRIOS?

Qual dos modelos tem o melhor  “custo / benefício”  para a
sociedade?  Tendo por base valores oficiais, vejamos:

1. PÓLOS DE PEDÁGIOS PRIVADOS
– Criados por leis, com a única obrigação de “manter e

conservar” as vias concedidas, pelo período de 15 anos;
– Custo operacional ao redor de 25%  a 30% ;
–Só nos dois últimos anos as concessionárias dos Pólos de

Pedágios, para OPERACIONALIZAR os mesmos, necessitaram em
2003 um total de R$ 101.548.653,99 e  em 2004  R$ 126.995.515,01,
totalizando em dois anos  R$ 228.541.169,00;

– Dos valores acima, R$ 49.407.331,00 foram destinados para
entidades públicas como: DAER/RS, AGERGS, ISSQN, taxas,
impostos, Pis, Cofins.

“O valor das tarifas é o dobro dos Pedágios Comunitários”.

2. PEDÁGIOS COMUNITÁRIOS (PORTÃO)
2.1– Criada por Decreto, com a obrigação de fazer OBRAS, além da
manutenção, pois segue modelo de Primeiro Mundo, podendo a
qualquer momento sofrer alterações sem  OBRIGAÇÕES LEGAIS ou
CONTRATUAIS para o Estado;
2.2 - O custo operacional médio nos dez anos de operação fica
ao redor de 14%;
2.3    A arrecadação no período acima mencionado foi de  R$ 85.579
.846,70;
2.4- O valor das tarifas é menos da metade dos Pólos de Pedágios;
2.5 - Nâo existem pagamentos para o Poder Público, taxas, Cofins.
2.6- Custo operacional em dez anos R$ 11.981.178,00;  Destinado
para OBRAS em dez anos R$ 73.598.668,00 (duplicação da estrada,
pontes, viadutos, elevadas, manutenção.... ).
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ANEXO 20

VIAS ALTERNATIVAS
ASSURCON/SERRA

O poder econômico na área de concessões rodoviárias no Rio Grande
do Sul e, também no Brasil, demonstra tal força que na “equação
contratual do denominado equilíbrio econômico financeiro para os
usuários de rodovias pedagiadas” só lhes resta uma opção, garantir-
lhes vias alternativas, fato existente em nível internacional, mas que
em nosso meio as concessionárias buscam impedir por todas as
formas, no intuito de ter  um mercado cativo, tornando a sociedade e
o usuários reféns econômicos das mesmas. Este fato se faz presente
para os usuários da rodovia BR-116, entre Caxias do Sul e São
Marcos.

 Assim, passamos a demonstrar o direito dos referidos usuários a
terem uma via alternativa à Praça de Pedágio de Pedras Brancas,
Município de São Marcos, nos mesmos moldes das demais praças
do Pólo de Concessão Rodoviária Caxias do Sul, da Convias  S/ª

1. QUESTÃO CENTRAL

“Ter via alternativa às praças de pedágios é um direito dos usuários
de vias públicas concedidas, pois a legislação não impede e nem
determina sua existência, mas os valores cobrados nas praças de
pedágios não correspondem aos propalados benefícios  pela sua
privatização e as Concessionárias não admitem, sob nenhuma
hipótese, baixarem seus preços, portanto, a maneira direta de
estabelecer o equilíbrio econômico-financeiro para o usuário é através
da existência de uma via alternativa”

Esta é a questão central ou seja, não existe proporcionalidade entre
o valor pago pelo usuário e a contra prestação realizada pela
Concessionária Convias S/A, tanto em relação a extensão dos trajetos
sob sua responsabilidade, como na qualidade das pistas. O custo /
benefício desfavorece o usuário, sem perspectivas de que esta
situação mude.
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2. OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS DAS CONCESSIONÁRIAS

Os Pólos de Pedágios do RGS, implantados sobre vias simples, se
constituem  numa verdadeira afronta ao bom senso, a lógica
administrativa pública e um  escárnio para com o contribuinte-usuário
pelos valores que deve pagar nas praças de pedágios. Os Pólos de
Concessões Rodoviárias seguem a lógica fria de que absolutamente
todos devem pagar os pedágios e de que ninguém pode se furtar a
realizar a contribuição obrigatória, pois que se assim não acontecer,
não poderão realizar obras em benefício dos usuários. Quais são as
obras que, contratualmente, as concessionárias devem fazer ?

As obrigações se restringem a tão somente CONSERVAR e a
MANTER as vias públicas concedidas, nada mais do que isto.

3. VISÃO GERAL DE CONCESSÕES  RODOVIÁRIAS

O Mestre em Engenharia de Transportes, EngºNeuto Gonçalves dos
Reis em seu livro “Concessões de rodovias: mito e realidade” dá
uma visão geral dos vários modelos de concessões de rodovias em
nível internacional e no Brasil.  Em resumo o que ocorre nas
concessões rodoviárias, principalmente na Europa é um forte controle
público por parte do Estado sobre as concessionárias, inclusive
através da participação societária e indicação de um agente público
junto às mesmas. Por outro lado lhes dá benefícios fiscais viabilizando-
as para que possam projetar, construir, manter e operar as vias
públicas concedidas. As vias antigas permanecem como rotas
alternativas para os usuários, mantidas e conservadas pelo Poder
Público.

4. A RELAÇÃO CUSTO/BENEFÍCIO

Não se aprofundou no Brasil a questão do custo/benefício dos
pedágios. O que houve até hoje foram análises considerando o
retorno financeiro do empreendimento e a renda do usuário, conforme
o Engº Neuto Gonçalves dos Reis.
No Rio Grande do Sul, através do Governo Alceu Collares, foi
implantado o modelo de pedágio denominado pelos usuários “Pedágio
Comunitário” pois que a parte técnica é realizada por órgão público,
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no caso o DAER /RS, e a parte administrativa pelo COREDE ou seja,
Conselho Regional de Desenvolvimento. O modelo implantado
possibilita uma transparência em todo o sistema, com um detalhe
fundamental para o usuário: ao ser instituído através do Decreto nº
35.112, de 17 de fevereiro de 1994, no mesmo já foram definidas as
vias alternativas para os usuários que não desejassem pagar o
pedágio.

5. DIREITO ÀS VIAS ALTERNATIVAS

A garantia da existência de vias alternativas, na maioria dos sistemas
de pedagiamento de vias públicas em nível internacional e, também,
no Rio Grande do Sul é um fato e um direito garantido, inclusive,
mediante dispositivos legais.

O modelo de pedagiamento de vias públicas através de “Pólos de
Concessão Rodoviária” é que resistem em admitir o direito do usuário
em ter uma via alternativa. Todavia, a própria Concessionária Convias
S/A, em ações que propos ou que está contestando, admite a
existência de vias alternativas para os usuários, como no caso da
Ação proposta contra diversos moradores de São Marcos, tendo
inclusive como suporte para tal  um Laudo Pericial, que usa critérios
que ferem a lógica e o bom senso comuns na definição de vias
alternativas .

6. A REALIDADE NA AGLOMERAÇÃO URBANA DO NORDESTE
DO RIO GRANDE DO SUL, ESPECIFICAMENTE DO PÓLO
RODOVIÁRIO CAXIAS  DO SUL

As vias simples, como a RS-122, com duas praças de pedágios, e a
BR-116, com quatro praças de pedágios, quando foram construídas
não havia previsão de pedagiá-las, tendo sido assentadas, em grande
parte, sobre o leito das antigas estradas.  A topografia acidentada da
Região Serrana e a proximidade dos Municípios tornaram as referidas
vias públicas de extrema importância social, econômica, religiosa e
de trabalho, de tal maneira que foi criada por Lei a denominada
Aglomeração Urbana do Nordeste do RGS, constituída por dez
Municípios ao redor de Caxias do Sul.
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A construção das vias públicas de acesso a cada uma das
comunidades, ligando principalmente Caxias do Sul as mesmas foi
com muito sacrifício, pois que pela topografia da Região não existem
muitas opções de traçados. Os trajetos economicamente mais viáveis
são os existentes.

Nos surpreende que a supracitada “perícia” realizada, principalmente
por técnicos do DAER/RS, DNR, à pedido do Ministério Público
Federal,  para que definissem quais eram as vias alternativas à Praça
de Pedágio localizada em Pedras Brancas – Município de Sâo Marcos.
tenha concluído que:

Pelo lado Leste a via alternativa seja pela localidade dos Dal Lagno,
São Jorge da Mulada, Criuva para chegar a São Marcos, inclusive o
mapa que faz parte do processo não corresponde com  a realidade
geográfica.

Pelo lado Oeste, seja dado como opção para o usuário passar pela
Praça de Pedágio de Flores da Cunha para chegar a São Marcos ou
passar pela Praça de Pedágio de Farroupilha, seguir até Nova Roma
do Sul, pagar a balsa e ir para Nova Pádua e seguir para Antônio
Prado ou São Marcos, mas tendo que passar pela Praça de Pedágio
de Flores da Cunha, tendo atualmente a bidirecionalidade no
pagamento.

Este verdadeiro  contra-senso  faz parte do processo que busca
incriminar moradores de São Marcos por tomarem a iniciativa de
viabilizarem uma via alternativa a Praça de Pedágio de Pedras
Brancas, sobre via existente há quase uma centena de anos.

No mesmo processo, o Ministério Público Federal, tendo recebido as
respostas de um questionário endereçado para órgãos públicos
técnicos se teriam realizado estudo de vias alternativas ao Pólo Caxias
do Sul, a resposta foi positiva. Entretanto, na Lei que instituiu os
Pólos de Pedágios, não existe qualquer menção à vias alternativas
aos pedágios e não há qualquer outra menção que os usuários
realmente tenham conhecimento.
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7. VIAS ALTERNATIVAS EXISTENTES, UMA QUESTÃO
HISTÓRICA NO POLO CAXIAS DO SUL

Assim, a verdade histórica que temos é:

A via alternativa à praça de pedágio entre Caxias do Sul e Farroupilha
é parte da antiga estrada que passa pela localidade de Forqueta e
que a Convias S/A tentou fechar.

A via alternativa à praça de pedágio instalada em São Roque de
Flores da Cunha é parte da velha estrada de Caxias do Sul a Antônio
Prado. Extra oficialmente, sabe-se que a Concessionária quer transferir
a praça de pedágio para perto da Ponte do Rio das Antas, afrontando
os usuários.

A via alternativa à praça de pedágio instalada em Vila Cristina, com
uma ponte sobre o Arroio Pinhal de quase cem anos, é parte da
antiga estrada utilizada pelos colonizadores para irem de Caxias do
Sul a Feliz, São Sebastião do Caí, Nova Petrópolis e Porto Alegre. A
Convias tentou bloqueá-la, mas por decisão judicial teve que retirá-
las. Dirigentes da Convias S/A manifestaram para os moradores a
intenção  de fazer a transferência da praça de pedágio para ao lado
da ponte do Arroio Pinhal, embretando os usuários, fato que viria
causar a revolta dos moradores.

A via alternativa que os moradores de São Marcos e de Caxias do
Sul buscam reativar, como opção à praça de pedágio instalada em
Pedras Brancas, não é diferente das demais acima citadas, é a antiga
estrada de Caxias do Sul à localidade de São Marcos conhecida e
reconhecida inclusive em documentos oficiais que anexamos, como
Estrada Rio Branco.

Assim como existe opção para os usuários das outras localidades é
uma questão de justiça social e econômica que tenham, também,
uma via alternativa à praça de pedágio de Pedras Brancas, ficando
atendido o equilíbrio econômico-financeiro dos mesmos.
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8. INCOERÊNCIA ENTRE O CRITÉRIO ADOTADO E A
QUILOMETRAGEM ASSUMIDA PELAS CONCESSIONÁRIAS
O critério internacional adotado de cobrança dos pedágios é para
que o usuário percorra cem(100 km) quilômetros sem pagar os
mencionados pedágios,  todavia no caso da CONVIAS S/A, esta não
assumiu nem metade da quilometragem referente ao critério adotado,
o que torna o valor dos pedágios pagos os mais caros de todo o
sistema de Pólos.

A praça de pedágio de Pedras Brancas – São Marcos, está há 15
quilômetros de Caxias do Sul.

A praça de pedágio de São Roque - Flores da Cunha, está há 20
quilômetros de Caxias do Sul.

A praça de pedágio de Forqueta – Farroupilha, está há 10 quilômetros
de Caxias do Sul.

A praça de pedágio de Vila Cristina – Caxias do Sul, está há 25
quilômetros do centro de Caxias do Sul.

Portanto, o que temos através do Pólo da Convias S/A é um ilhamento
sobre Caxias do Sul, isolando-a das demais comunidades, mas na
prática, sacrificando muito mais as comunidades ao redor, que
necessitam de serviços localizados nela, mas obrigando a todos a
pagarem pedágios tanto na ida como na volta, com a bidirecionalidade.

9. A LEGISLAÇÃO VIGENTE E O DIREITO DOS USUÁRIOS

A Constituição Federal, em seu art. 5º, inciso XV, garante a todo o
cidadão o direito de “ir e vir”livremente no território Brasileiro.
O art. 170, da Constituição Federal, inciso V, garante a defesa do
“consumidor”.
No art. 173, § 4º  está claramente posto que: “A lei reprimirá o abuso
do poder econômico que vise à dominação dos mercados, à
eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário de lucros.”
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A Constituição Estadual em seus artigos 266 e 267, também afirma
que: “O Estado promoverá ação sistemática de proteção ao
consumidor, de modo a garantir-lhe a segurança e a saúde, e a defesa
de seus interesses econômicos.”

O Código do Consumidor, quando trata “Das Cláusulas Abusivas” no
seu art. 51, assim está posto que:
“Art. 51 – São nulas de pleno direito, entre outras, as clásulas
contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que:
I - ............
XVI – possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias
necessárias.
               § 1º- Presume-se exagerada, entre outros casos, a
vantagem que:
                  I – ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico
a que pertence;
                  III – se mostra excessivamente onerosa para o consumidor,
considerando-se a natureza e o conteúdo do contrato, o interesse
das partes e outras circunstâncias peculiares ao contrato.

O contrato de concessão à Convias S/A, no íten 5.3.3 está posto
que:
“5.3.3 -  ..............
X – modicidade da tarifa: a justa correlação entre os encargos da
concessionária e a retribuição dos usuários, expressa no valor das
tarifas de pedágio”.

A Lei nº 10.086, de 24 de janeiro de 1994, que “dispõe sobre o regime
de concessão e permissão de prestação de serviços públicos”, busca
defender o usuário evitando que se estabeleçam monopólios, cartéis,
ajustes ou acordos entre concessionários, estando esta previsão nos
artigos 6º e 8º´da mencionada Lei Estadual.

A AGERGS tem como atividade precípua buscar o equilíbrio
econômico-financeiro entre usuários e concessionárias, mas o que
se constata é que as dificuldades são muitas e a balança dá mostras
de pender mais para as concessionárias.
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Portanto, leis é que não faltam, todas com a boa intenção de proteger
o usuário, impedir que seja explorado e que o abuso do poder
econômico não o torne um refém. Na prática pouco se constata de
resultado efetivo, pois o poder econômico e sua respectiva influência
é o que predomina, ficando o usuário desprotegido e arcando com
todo o peso da concessão.  O exemplo mais lastimável desta realidade
é o Pólo de Concessão Rodoviária Caxias do Sul, no qual buscamos
como última opção o equilíbrio econômico-financeiro através das vias
alternativas.

Assim, os cidadãos que se utilizam da rodovia pedagiada em direção
ao Município de São Marcos precisam ter o direito à via alternativa
garantido mediante decisão do Poder Judiciário, inclusive que
liminarmente lhe seja garantido este direito.

10.  A MODICIDADE DA TARIFA, UMA FICÇÃO PARA O USUÁRIO

Diz o contrato que os valores pagos deverão ser “módicos”.  A
modicidade dos valores pagos está na direta correlação da extensão
dos trechos assumidos pela concessionária, do custo de manutenção
dos mesmos e do retorno financeiro previsto para a concessão. Assim
sendo, haveria uma equivalência justa entre o valor pago pelos
usuários e a contra prestação de serviço realizado pela
concessionária.

Todavia, da forma como as Concessões Rodoviárias no RGS se
encontram, o usuário pagará sempre valores exageradamente altos,
corrigidos contratualmente, sem que tenha a devida transparência
do que realmente a concessionária está arrecadando, pois não existe
controle on-line dos valores pagos nas praças.
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ANEXO 21
CARTA ABERTA

ASSURCON/SERRA

Em carta ao governador do Estado em 19 de julho de 2005, a
Associação dos Usuários de Caxias do Sul, chamou a atenção para
a necessidade do reexame das planilhas.

“Cada Pólo de Pedágios tem seu equilíbrio econômico financeiro e o
DAER/RS deve realizar a sua avaliação do equilíbrio econômico
financeiro de cada Pólo de Pedágios. Não cabe a AGERGS fazer
para o DAER/RS e para as Concessionárias  a referida avaliação. A
AGERGS precisa ter a sua para servir de parâmetro diante do que
for apresentado pelas partes, pois há Pólos de Pedágios que não
sofreram qualquer problema e outros sim, portanto, após sete anos
cada Pólo de Pedágios tem  a sua realidade econômica financeira,
diferenciada das demais. A Assurcon/Serra, apesar dos pedidos
efetivados, não recebeu as informações solicitadas do DAER/RS e
da Concessionária Convias S/A quanto aos valores arrecadados com
a concessão rodoviária, assim tendo por base os poucos documentos
oficiais que conseguiu fez sua avaliação do pedido de reequilíbrio
econômico financeiro da concessionária Convias nos termos que
segue:

Consideramos que todas as concessionárias, inclusive a CONVIAS
S/A, tiveram recompostos seus equilíbrios econômicos financeiros
através do Termo Aditivo nº 1, que estava em vigor até 31 de dezembro
de 2004,  atualmente prorrogado até o dia 30 de setembro de 2005.
Portanto, possíveis desequilíbrios já foram corrigidos.

O Pólo de Pedágios Caxias do Sul da Convias é considerado o mais
problemático e o que mais desequilíbrios sofreu. Entretanto a
arrecadação feita pela CONVIAS e vai muito além das previsões feitas.
Como não existe um efetivo controle dos órgãos competentes sobre
o que as Concessionárias arrecadam e o que gastam, tudo se
transformou numa “caixa preta”, elas negam o que realmente
arrecadaram e inclusive alegam prejuízos, o que ninguém crê.
Na condição de concessionárias de serviço público, são obrigadas a
darem transparência quanto aos seus ganhos, mas não o fazem
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mesmo que contratualmente tenham esta obrigação para com os
usuários. Desta forma, tendo por base elementos concretos e oficiais,
a ASSURCON/SERRA apresenta a sua avaliação do “equilíbrio
econômico financeiro da CONVIAS de 2003, 2004 e de maio de 2005.
O Programa de Concessão Rodoviária projetou os valores que seriam
arrecadados, durante os quinze anos de concessão.

Para o quinto ano de concessão, em 2003, estava prevista a
arrecadação de R$ 26.569.000,00, no entanto o que efetivamente
arrecadou R$ 27.850.607,00. Todavia se tomarmos como base o
número de veículos que passaram pelas praças do Pólo Caxias do
Sul (bidirecional) e que foram 6.685.533, multiplicando pela média
das oito tarifas ou seja, R$ 7,20, isto corresponde a uma arrecadação
mínima anual de R$ 48.135.000,00. Onde está o desequilíbrio da
Convias?

Para o sexto ano de concessão à Convias S/A ou seja 2004 era
estimada a arrecadação de R$ 27.486.000,00.  No entanto a
arrecadação divulgada foi de R$ 34.200.000,00. Se tomarmos como
base o número de veículos que em 2004 passaram pelas praças de
pedágios do Pólo Caxias do Sul e que foram 6.504.456, multiplicando
pela média das oito tarifas (divididas e respeitando a bidirecionalidade)
ou seja, R$ 9,10 teremos como resultado  arrecadação de  R$
59.190.000,00 em 2004. Novamente perguntamos, onde está o
desequilíbrio da concessão?

Para sétimo ano de concessão em 2005, mais especificamente ao
mês de maio, na planilha prevista para Flores da Cunha deveriam
ser arrecadados R$ 215.122,00, mas mais do que dobrou, foram
arrecadados R$ 547.592,00  só no mês de maio de 2005.
Na praça de São Marcos estimou-se a arrecadação de R$
237.317,00, mas foram arrecadados R$ 433.939,00 no mês maio de
2005.
Na praça de Vila Cristina há previsão de serem arrecadados R$
133.134,00 mensais, mas foram arrecadados 250.830,00 em maio
de 2005. O total previsto para as três praças no mês é de  R$
585.574,00 mas foram  arrecadados  R$ 1.233.610,00  no mês de
maio de 2005.
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Na praça de Farroupilha que não constava na relação de praças de
pedágios da Convias S/A,  no mês de maio arrecadou R$ 2.780.454,00
mais do que o dobro da arrecadação das praças de São Marcos,
Flores da Cunha e Vila Cristina. O total do Pólo Caxias do Sul no
mês de maio/2005 é de R$ 4.012.815,00.   Assim sendo podemos
prever que serão arrecadados em  2005   muito além dos Cinquenta
milhões de reais, quando pelo Programa de Concessão Rodoviária
está prevista  arrecadação de R$ 28.428.000,00.

O reequilíbrio econômico financeiro dos contratos foi efetivado através
do Termo Aditivo nº 1, que através de suas prorrogações ainda está
em vigor. Ninguém está se negando a conceder os reajustes
contratuais até o término do contrato em 2013, portanto,  há
necessidade de se olhar para o equilíbrio econômico financeiro do
usuário e não somente das concessionárias.   Não há o que se alterar
nos contratos  para sacrificar mais os usuários, a única questão é
garantir-lhes vias alternativas para que possam fazer o seu equilíbrio
econômico financeiro, pois só lhes resta esta alternativa.
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ANEXO 22

MODELOS DE CONCESSÕES RODOVIÁRIAS
ASSURCON/SERRA

Nada melhor do que nos reportarmos a história do pedagiamento de
vias, principalmente nos países considerados de primeiro mundo,
pois é isto que tentaram nos passar durante um certo tempo ou seja,
que o pedagiamento de vias pelo sistema de Pólos era de primeiro
mundo. Para isto tomemos como base o livro do Engº Neuto Gonçalves
dos Reis, intitulado: “Concessões de Rodovias: mito e realidade”.

Assim, historicamente,  há notícias de vias que ligavam a Síria à
Babilônia, no século 4  aC e nas quais eram feitas cobranças pela
sua utilização. Os imperadores romanos praticavam o “portorium”
que é uma tarifa sobre o valor das mercadorias que transitavam pelas
estradas. Na Idade Média, os monarcas e senhores feudais franceses
praticavam o “peage”, para aumentar suas rendas.Termo que foi
adotado em nossa língua como “pedágio”. Na Inglaterra, a Monarquia
Britânica em 1286 instituiu a tarifação da ponte de Londes. No mesmo
país em 1706, leis passaram a autorizar a criação de empresas para
explorar o pedágio. Na América, os incas já praticavam o pedágio
antes da descoberta do continente.

No Brasil, embora existam registros de concessões no Século XIX, o
pedágio foi instituído pela Constituição de 1946, que incluiu no artigo
27, taxa destinada a indenizar despesas de construção, conservação
e melhoramento de estradas.

Os Estados Unidos, por volta de 1645 iniciaram com o pedagiamento
de vias, mas com o avanço das ferrovias entrou em declínio e
praticamente acabou. Segundo o consultor Bodeli, em palestra que
realizou em 1998 durante o seminário promovido pela Gazeta
Mercantil, afirmou que de 5 milhões de quilômetros de rodovias nos
Estados Unidos, estes possuem aproximadamente 7.000 km de
rodovias concedidas.
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No Reino Unido (Inglaterra), mesmo tendo sido o precursor do
processo das privatizações, o governo inglês adotou por longo tempo
uma postura contrária às concessões de rodovias. Só em 1993 foi
implantada a primeira estrada concedida no país, a Birmigham
Northern Relief Road. O governo Britânico usa um mecanismo no
qual o valor recebido do usuário é diferente do preço pago ao
concessionário. A concessionária é remunerada por um “pedágio-
sombra”, enquanto o pedágio real destina-se à constituição de um
fundo. Alguns contratos o operador projeta, constrói, opera, financia
a estrada e, no final do contrato devolve-a ao governo.

Na França funcionam sociedades de economia mista. Em 1970 foi
aberta à iniciativa privada, sendo que foram criadas quatro sociedades,
nas quais os recursos privados não chegavam a 10% dos
investimentos e que, entre 1982 e 1986 foram incorporadas pelo
governo. Em 1995 foi estabelecido o instituto da concessão de pontes
e rodovias para sociedades controladas pelo governo. A rede
concedida francesa é gerida por nove empresas, das quais oito de
economia mista, controladas pelo Poder Público e apenas uma, a
Coferoute, responsável por 700 km da malha rodoviária, é privada.
O modelo francês se caracteriza pelo pragmatismo, relação de
confiança entre os parceiros e a participação de grandes empresas,
estimuladas pelos incentivos econômicos.

Na Alemanha existe uma resistência muito forte à cobrança de
pedágio, mas é famosa pelas suas excelentes rodovias pavimentadas
com concreto. Possuia a previsão de inciar o processo de privatização
a partir de 2003, utilizando-se de avançada tecnologia, no qual todo
o deslocamento dos veículos será controlado por sistema GPS  via
satélite.
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A Itália em 1925 foi o berço da primeira rodovia construída sob regime
de concessão, entre Milano e Lagi. A Itália possui 6.175 km de vias
expressas concedidas, gerenciadas pela Societá Autostrade, de
economia mista, com 51% das ações estatais. Deste total apenas
3.200 km são concedidas a outras administrações públicas e
particulares. A construção e a manutenção das rodovias são
financiadas pelo pedágio.

( O princípio geral, desrespeitado na maioria das concessões
brasileiras, é que as tarifas do pedágio não devem exceder os
benefícios resultantes da sua cobrança. Outro princípio,
semelhante ao francês é a busca da uniformização do sistema
de cobrança para toda a rede)

Na Espanha, embora a legislação espanhola permita a exploração
de pedágios desde 1953, somente em meados da década de 60 as
concessões vieram a florescer, graças ao Plano Nacional de
Autopistas, que oferecia muitos atrativos para as empresas: a)
Isenção de impostos; b) Garantias do governo; c) Seguro contra a
variação cambial das dívidas; d) Possibilidade de depreciação do
investimento;e) Subsídios nos primeiros anos de operação.
De 1964 até 1980 foram concedidos 3.000 km de vias expressas. Em
1982, o governo socialista aboliu o plano de concessões, os
benefícios às concessionárias, assim como seguros cambiais e
garantias de empréstimos e criou uma estatal para coordenar o
sistema de rodovias. Atualmente, a rede concedida compreende 2000
km de rodovias, operadas por oito concessionárias, das quais seis
privadas e duas pertencem ao Estado. O sistema de concessões
praticado na Espanha é misto, sob intensa regulamentação.
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(Portanto, nos países acima relacionado, as concessões
envolvem o projeto, a construção e a manutenção de novas
rodovias, contribuindo decisivamente para a expansão do
sistema viário. As antigas estradas permanecem como vias
alternativas para os usuários, mantidas pelo Poder Público. Este
por outro lado possuiu firme controle sobre as concessionárias).

No México, porém as concessões foram um grande fracasso. Existia
legislação desde 1926 que possibilitava a concessão de rodovias,
entretanto, só em 1988 por meio do ambicioso “Programa Nacional
de Autopistas Concesionadas” é que o programa deslanchou.
Tido na época como o maior programa de concessões do mundo,
sua meta era chegar ao ano de 2000, com 15.000 km de novas
rodovias, dos quais 75% operadas mediante pedágio.  Implementado,
o programa dobrou a rede mexicana,  que passou de 4.500 km em
1989 para 9.900 km de novas rodovias em 1994. Foram realizadas
53 concessões, das quais 44 (5.120 km) estavam em operação em
1995. Os investimentos de US$ 13 bilhões de 1989 a 1994 foram
financiados por bancos comerciais locais (mais da metade), governo
federal e estadual (US$ 2,5 bilhões) e pelas concessionárias.
Entretanto a subestimação dos investimentos e dos custos de
operação acabou inviabilizando o projeto. Os bancos locais sofreram
um calote de cerca de US$ 5 bilhões. Por outro lado, os usuários
passaram a pagar um dos mais altos pedágios do mundo. Uma das
vias expressas, foi a cidade do México-Acapulco, com pedágio de
US$ 15,00 a cada 100 km, o que reduziu o tráfego médio mensal a
menos de mil veículos por dia. Como, ao contrário do modelo
brasileiro, a legislação mexicana exige rota alternativa, os usuários
passaram a dar preferência aos trajetos livres de pedágio.
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Na Argentina o que mudou foi a reação popular que fez os pedágios
baixarem de valor.   O país possui uma rede rodoviária de 448 mil
quilômetros. Em 1990 foram concedidos  9.293 km de estradas para
treze empresas, por doze anos, em 19 corredores viários. Os contratos
previam o pagamento por parte das concessionárias de um “cânon”
ou seja, tarifa destinada a recuperar e manter o restante da malha
rodoviária.  Os valores estabelecidos, já bastante elevados no início
(US$ 1,50 para os automóveis para cada cem quilômetros e US$ 6,00
para caminhões) logo subiram para US$ 2,30 devido à inflação e
passaram a ser taxados pelo governo. Houve forte reação popular
que levou o governo a suspender os pedágios em 1991, portanto um
ano depois de realizadas as concessões e a congelar seus valores de
1992 a 1995, sob a promessa, não cumprida, de subsidiar as
concessionárias.  Em 1995 os preços foram aumentados em 30%. A
redução das tarifas elevou a demanda e obrigou o governo a prolongar
o prazo das concessões para 28 anos, com inclusão de novas obras.
Os usuários se viram obrigados a constituir uma associação nacional
para poderem estabelecer um pouco de modicidade nas tarifas de
pedágio. El Comitê de Defensa del Usuário Vial” classificou os
contratos Argentinos de escandalosos e que os contratos tenham seu
vencimento nas datas atuais,  pois as empresas só fazem “ decoração”
superficial e não corrigem a estrutura das vias, pois é caro.

(Os fatos verificados na Argentina estão ocorrendo em nosso
Estado, pois os Pólos de Pedágios do RGS seguem o mesmo
modelo ).




